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MUNICÍPIO DE PROENÇA-A-NOVA

Aviso (extrato) n.º 19814/2024/2

Sumário:  2.ª alteração à 1.ª revisão do Plano Diretor Municipal de Proença-a-Nova (aprovação da 
versão final).

2.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Proença-a-Nova — por força da Lei  
de Bases do Ordenamento do Território e do RJIGT

(Aprovação da versão final)

João Manuel Ventura Grilo de Melo Lobo, Presidente da Câmara Municipal de Proença -a -Nova, 
em cumprimento da alínea f) do n.º 4 do artigo 191.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial (RJIGT), conjugado com a alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º e do artigo 56.º, ambos do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que a Câmara Municipal deliberou por unanimidade, 
na sua reunião ordinária pública de 15 de abril de 2024, aprovar o relatório de ponderação do período 
de discussão pública, e remeter à Assembleia Municipal, para aprovação, nos termos do disposto no 
n.º 1 do artigo 90.º do RJIGT, a versão final da 2.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal 
de Proença -a -Nova, e respetiva Avaliação Ambiental Estratégica.

Esta segunda Alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Proença-a-Nova decorreu da 
necessidade de incluir as regras de classificação e qualificação do solo previstas no novo enquadra-
mento legal — artigo 10.º da Lei n. º31/2024, de 30 de maio (Lei de Bases do Ordenamento do Território).

Mais, torna público que, a Assembleia Municipal de Proença-a-Nova, em reunião ordinária da 
Assembleia Municipal, realizada em vinte e três de abril de dois mil e vinte e quatro, deliberou aprovar 
por unanimidade a versão final da 2.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Proença-
-a-Nova e sua Avaliação Ambiental Estratégica ao abrigo do n.º 1 do artigo 90.º do Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial.

Assim, publica-se no Diário da República as alterações ao Regulamento e o Regulamento integral, 
a deliberação da Assembleia Municipal que aprova a 2.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor de 
Proença-a-Nova, e as seguintes peças desenhadas:

Planta de Ordenamento composta por 3 plantas: Classificação e qualificação do solo, Classificação 
das zonas mistas, e Sistema patrimonial, sendo cada uma destas plantas composta por 22 cartas, num 
total de 3 plantas x 22 cartas por planta, ou seja, 66 cartas.

Planta de Condicionantes composta por 4 plantas: Outras Condicionantes, Risco de Incêndio — Peri-
gosidade Alta e Muito Alta, Reserva Agrícola Nacional e Obras de Aproveitamento Hidroagrícola, e Reserva 
Ecológica Nacional, sendo cada uma destas plantas composta por 22 cartas, num total de 4 plantas 
x 22 cartas por planta, ou seja, 88 cartas.

Será ainda efetuada a publicitação através da comunicação social, e divulgação no sítio do Muni-
cípio na Internet.

17 de julho de 2024. — O Presidente da Câmara Municipal, João Manuel Ventura Grilo de Melo Lobo.

Deliberação

João Paulo Marçal Lopes Catarino, Presidente da Assembleia Municipal do Município de Proen-
ça-a-Nova, certifica para os devidos e legais efeitos que, no texto das deliberações aprovadas em 
minuta na reunião ordinária da Assembleia Municipal, realizada em vinte e três de abril de dois mil 
e vinte e quatro, consta o seguinte:

«4 — Proposta para aprovação da 2.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de 
Proença-a-Nova-Relatório de Ponderação do Período de Discussão Pública e Versão Final da Propos-
ta-Processo n.º 2024/150.10.400/5;
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Presente sob proposta da câmara municipal a versão final da 2.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano 
Diretor Municipal de Proença-a-Nova e Avaliação Ambiental Estratégica.

Colocada a votação, foi aprovada por unanimidade ao abrigo do n.º 1 do artigo 90.º do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial.»

Nada mais me cumpre certificar e aos referidos documentos me reporto.

5 de julho de 2024. — O Presidente da Assembleia Municipal, João Paulo Marçal Lopes Catarino.

Alteração do Plano Diretor Municipal de Proença-a-Nova

Artigo 1.º

Alterações ao Regulamento do Plano Diretor Municipal de Proença-a-Nova

São alterados os artigos 1. º, 3.º,5.º, 6.º, 9.º, 11.º, 12.º, 21.º, 22.º, 24. º, 26.º,28.º, 30.º, 31.º, 33.º, 34.º, 
35.º, 36.º, 37.º, 38.º, 39.º, 40.º, 41.º, 43.º, 45.º, 47.º, 48.º, 50 °, 53.º, 54.º, 56.º, 58.º, 59.º, 60.º, 63.º, 64.º, 
65.º, 66.º, 67.º, 68.º, 86.º, 93.º, 99 °, 100.º, 104.º, 106.º, 108.º do Regulamento do PDM de Proença-a-Nova 
que passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

O Plano Diretor Municipal de Proença-a-Nova, adiante designado por Plano, de que o presente 
Regulamento faz parte integrante, estabelece as regras e orientações a que devem obedecer a ocupação, 
o uso e a transformação do solo, sendo aplicável à totalidade do território municipal, conforme defi-
nido na planta de ordenamento, à escala 1/10.000, bem como os critérios a utilizar na sua execução.

Artigo 3.º

[...]

1 — [...]:

a) [...];

b) [...]:

i) Classificação e qualificação do solo — (1:10.000);

ii) Classificação das zonas mistas — (1:10.000)

iii) Sistema patrimonial — (1:10.000)

iv) (Revogado)

c) Planta Condicionantes (1:10.000), subdividida:

i) [...]

ii) (Revogado)

iii) [...]

iv) [...]

v) [...]

2 — Acompanham o Plano:

a) [...]

b) [...]
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c) [...]

d) [...]

e) [...])

f) [...])

g) Carta da Estrutura Ecológica Municipal (1:10.000);

h) [...]

i) [...]

j) [...]

k) [...]

l) [...]

m) [...]

n) [...]

o) [...]

Artigo 5.º

[...]

1 — [...]

2 — [...]

a) [...]

b) Área de implantação de um edifício — é a área de solo ocupada pelo edifício. Corresponde à área 
contida no interior de um polígono fechado que compreende:

i) [...]

ii) [...]

c) Área de construção do Edifício — é o somatório das áreas de todos os pisos, acima e abaixo da 
cota de soleira, com exclusão das áreas em sótão e em cave sem pé-direito regulamentar. A área de 
construção é, em cada piso, medida pelo perímetro exterior das paredes exteriores e inclui os espaços 
de circulação cobertos (átrios, galerias, corredores, caixas de escada e caixas de elevador) e os espaços 
exteriores cobertos (alpendres, telheiros, varandas e terraços cobertos).

i) (Revogado)

ii) (Revogado)

iii) (Revogado)

d) [...]

e) [...]

f) Empreendimentos Turísticos Isolados (ETI) — correspondem às tipologias de empreendimentos 
turísticos admitidas em solo rústico: estabelecimentos hoteleiros, desde que associados a temáticas 
específicas que contribuam para a valorização económica e ambiental do espaço rural, empreendi-
mentos de turismo no espaço rural (TER), empreendimentos de turismo de habitação e parques de 
campismo e caravanismo;
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g) [...]

h) [...]

i) [...]

j) [...]

k) [...]

l) [...]

m) [...]

n) [...]

o) [...]

3 — [...]

Artigo 6.º

[...]

1 — [...]

a) [...]

i) [...]

ii) [...]

b) [...]

i) [...]

i) 1.[...]

i) 2.[...]

ii) [...]

ii) 1. [...]

ii) 2. [...]

ii) 3. [...]

ii) 4. [...]

ii) 5. (Revogado)

ii) 6. Perigosidade de incêndio — Perigosidade alta e muito alta.

iii) [...]

iv) [...]

c) [...]

i) [...]

ii) [...]
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iii) [...]

iv) [...]

2 — [...]

3 — Para além das proteções, servidões administrativas e restrições de utilidade pública ao uso dos 
solos, identificadas no território do município de Proença-a-Nova observam-se todas as disposições 
referentes a proteções, servidões administrativas e restrições de utilidade pública ao uso dos solos, 
resultantes da legislação em vigor ainda que, eventualmente, não constem na planta de condicionantes.

Artigo 9.º

[...]

1 — [...]

2 — [...]

a) [...]

i) [...]

b) [...]

i) Corredores Ecológicos estruturantes (Programa Regional de Ordenamento Florestal do Centro 
Litoral — PROF CL) e corredores ecológicos complementares;

ii) [...]

iii) [...])

iv) [...])

c) [...]

i) [...]

ii) [...]

d) [...]:

i) [...]

ii) [...]

iii) [...]

iv) [...]

3 — [...]:

a) [...]

b) [...]

c) [...]

d) [...]

4 — [...]:

a) [...]

b) [...]
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Artigo 11. º

[...]

1 — [...]

2 — [...]

3 — [...]

4 — [...]

5 — No solo rústico, todos os recetores sensíveis construídos ou a construir são equiparados, para 
efeito da aplicação do Regime Geral do Ruído, a zonas mistas.

Artigo 12.º

[...]

1 — [...]

2 — [...]

a) [...]

b) [...]

c) [...]

i) É permitida a construção de novas edificações que correspondam à substituição de edifícios 
a demolir (não podendo a área de implantação ser superior à área anteriormente ocupada) e de novas 
edificações que correspondam, unicamente, à colmatação da malha urbana;

ii) (Revogado)

d) Em solo rústico (fora dos aglomerados rurais) é interdita a construção de novas edificações, 
com exceção das situações em que fique provado não existir localização alternativa e que se trate de 
edifícios indispensáveis à atividade agrícola ou adstritos a aproveitamentos hidroagrícolas e hidroe-
létricos, não sendo em qualquer situação permitida a construção de aterros. Nestes casos é ainda 
permitida a reconstrução de edifícios já existentes, ainda que envolva demolição parcial ou total da 
construção existente, desde que fique assegurado que a área de implantação é igual ou inferior e que 
o piso de edificação tenha uma cota superior à da cota de cheia conhecida para o local;

e) [...]

f) Nos aglomerados rurais aplicam-se as condições estabelecidas para o solo urbano.

Artigo 21.º

[...]

1 — Para efeitos do disposto no presente Regulamento, a classificação do solo faz-se em função 
do seu destino básico e distingue-se entre solo urbano e solo rústico, tal como delimitado na planta 
de ordenamento, sendo:

a) Solo Rústico, é aquele que visa proteger o solo como recurso natural escasso e não renovável, 
salvaguardar as áreas com reconhecida aptidão para usos agrícolas, pecuários e florestais, afetas 
à exploração de recursos geológicos e energéticos ou à conservação da natureza e da biodiversidade 
e enquadrar adequadamente outras ocupações e usos incompatíveis com a integração em espaço 
urbano ou que não confiram o estatuto de solo urbano.
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b) Solo Urbano, é aquele respeita às finalidades do processo de urbanização e de edificação e aos 
princípios da multifuncionalidade e complementaridade de usos e de utilizações dos espaços urbanos, 
da compatibilização de usos, do equilíbrio ambiental, da salvaguarda e valorização dos valores culturais 
e paisagísticos.

2 — [...]

3 — [...]

a) [...]

b) [...]

c) [...]

4 — [...]

Classes (Revogado) Categorias funcionais Subcategorias

[...] (Revogado) [...]

Espaço Habitacional (Revogado)

(Revogado)

[...]

[...]

[...] Espaços verdes de proteção e enquadramento.

Espaços verdes de recreio e lazer

Espaços Urbanos de Baixa Densidade

(Revogado) (Revogado)

(Revogado) (Revogado)

(Revogado)

(Revogado)

(Revogado)

(Revogado) (Revogado)

(Revogado)

Solo Rústico Espaços Florestais Espaços Florestais de Produção

Espaços Florestais Mistos

Espaços Agrícolas

Espaços Naturais e Paisagísticos

[...]

[...]

[...]

[...]

Áreas de Edificação Dispersa

(Revogado)

(Revogado)

(Revogado)
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Artigo 22.º

[...]

1 — [...]

2 — [...]

a) [...]

b) [...]

c) [...]

d) [...]

e) [...]

3 — Os empreendimentos turísticos a instalar em solo urbano e rústico devem preencher os 
seguintes requisitos:

a) Utilização de materiais permeáveis ou semipermeáveis nos espaços exteriores, apenas sendo 
admissíveis áreas impermeabilizadas se devidamente fundamentadas tecnicamente;

b) Soluções arquitetónicas adequadas ao clima e valorizadoras da paisagem e da identidade 
regional, com adequada inserção na envolvente e na morfologia do terreno;

c) Soluções paisagísticas valorizadoras do património natural do local e da envolvente, recor-
rendo a espécies autóctones ou outras adaptadas às condições edafoclimáticas do local e com maior 
capacidade de captura de carbono;

d) Adoção de sistemas de separação de resíduos sólidos nos edifícios e espaços exteriores com 
vista ao respetivo tratamento e valorização;

e) Medidas mitigadoras dos consumos energéticos nos espaços exteriores e nos edifícios, nomea-
damente através da instalação de equipamentos de maior eficiência energética, da adoção de sistemas 
solares passivos e da utilização de fontes de energia renovável;

f) Soluções que promovam a redução dos consumos de água nos edifícios e nos espaços exteriores.

Artigo 24.º

[...]

1 — [...]

2 — [...]

3 — [...]

4 — O previsto no presente artigo aplica-se também aos cemitérios, cuja instalação deve ser 
antecedida da realização de estudo hidrogeológico que fundamente a sua viabilização no local.

Artigo 26.º

[...]

1 — [...]

2 — [...]

3 — [...]
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4 — [...]

5 — Sem prejuízo das servidões administrativas e restrições de utilidade pública e demais legis-
lação aplicável, é permitida a prospeção e exploração de recursos geológicos e respetivos anexos de 
apoio, em todas as categorias do solo rústico.

Artigo 28.º

[...]

1 — Pode ser autorizada a localização de depósitos e armazéns de combustíveis e de materiais 
explosivos ou perigosos em solo rústico, e desde que, sem prejuízo do cumprimento das condições de 
segurança legalmente estabelecidas para cada caso, o Município reconheça não haver inconvenientes 
na sua instalação nos locais pretendidos.

2 — [...]

a) [...]

b) [...]

c) [...]

3 — [...]

4 — [...]

Artigo 30.º

[...]

1 — [...]

a) [...]

b) [...]

c) [...]

d) [...]

2 — [...]

a) Quando não tiverem como efeito o agravamento das condições de desconformidade, ou seja, 
sempre que a ampliação sendo em solo urbano ou em solo rústico no caso dos empreendimentos 
turísticos, não exceda 40 % da área total de construção existente, considerando-se como construção 
existente a área objeto de controlo prévio nos termos do RJUE. Em solo rústico, o índice de ocupação 
do solo máximo, é de 0,15;

b) [...]

c) [...]

d) [...]

e) [...]

3 — [...]

a) [...]

b) [...]
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c) [...]

d) [...]

Artigo 31.º

[...]

[...]

a) [...]

b) [...]

c) Criem um elevado número de empregos: Mínimo 10 postos de trabalho;

d) Englobem investimentos iguais ou superiores a 750.000 €;

e) [...]

Artigo 33.º

[...]

1 — [...]

2 — Caso a Câmara Municipal reconheça que as configurações funcionais e físicas que daí resul-
tem não são suscetíveis de provocar sobrecargas incomportáveis para as infraestruturas públicas, 
poderá ser autorizada uma majoração até 30 % do maior índice de utilização previsto para a área em 
causa, desde que sejam excluídas desta majoração as categorias ou subcategorias mais sensíveis, 
designadamente os Espaços Naturais e Paisagísticos e Espaços Verdes.

Artigo 34.º

[...]

1 — A qualificação do solo urbano determina a definição do perímetro urbano, que compreende 
os solos urbanos e os solos afetos à estrutura ecológica necessários ao equilíbrio do sistema urbano.

2 — [...]

3 — [...]

4 — [...]

5 — Os perímetros urbanos de nível III correspondem aos núcleos urbanos de Montes da Senhora, 
S. Pedro do Esteval, Alvito da Beira, Peral, Moitas, Espinho Pequeno (Norte), Vale Clérigo/Pedra do Altar, 
Vale de Mua, Atalaias, Vergão, Catraia Cimeira/Chão Redondo e Sobrainho dos Gaios.

6 — As normas aplicáveis ao solo urbano estão as dispostas no capítulo VIII do presente regu-
lamento.

Artigo 35.º

[...]

1 — O solo rústico destina-se ao desenvolvimento das funções produtivas diretamente ligadas ao 
setor primário e à conservação dos ecossistemas e valores naturais que compõem a estrutura ecoló-
gica e sustentam a integridade biofísica fundamental do território, não podendo ser objeto de ações 
que diminuam ou destruam as suas potencialidades e as vocações correspondentes às categorias 
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de usos dominantes, salvo as previstas neste Regulamento e as exceções consignadas na lei geral, 
quando aplicáveis.

2 — [...]

Artigo 36.º

[...]

1 — Sem prejuízo do disposto nos regimes jurídicos das servidões administrativas e restrições de 
utilidade pública e de outras condicionantes previstas na Lei, ficam interditas no solo rústico:

a) [...]

b) A instalação de parques de sucata, depósitos de material radioativo, resíduos sólidos urbanos, 
resíduos industriais ou outros produtos de qualquer natureza que contenham substâncias que possam 
alterar prejudicialmente as características do solo.

2 — Sem prejuízo do disposto nos regimes jurídicos das servidões administrativas e restrições 
de utilidade pública e de outras condicionantes previstas na Lei, no solo rústico são permitidas as 
seguintes ocupações e utilizações, para as diversas categorias de espaço:

a) [...]

b) [...]

c) [...]

d) [...]

e) [...]

f) [...]

g) Equipamentos de animação turística, culturais, desporto e lazer;

h) [...]

i) [...]

j) [...]

k) [...]

l) [...]

3 — A habitação unifamiliar e respetivos anexos de apoio apenas são permitidos a quem exerça 
atividade agrícola e/ou florestal, ou atividades conexas ou complementares a estas, desde que o reque-
rente comprove a respetiva qualidade nos termos da legislação aplicável e apresente declaração jus-
tificativa de que não possui alternativa à localização proposta.

4 — As novas edificações ou a ampliação das construções existentes em solo rústico, fora dos 
aglomerados rurais, terão de salvaguardar os 50 metros de afastamentos à estrema, devendo ainda 
adotar medidas relativas à resistência do edifício à passagem do fogo e à contenção de possíveis fontes 
de ignição de incêndios no edifício e respetivos acessos.

5 — [...]

Artigo 37.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
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b) A área de concentração correspondente às áreas edificadas e impermeabilizadas não deverá 
ser superior a 35 % da área total do NDT;

c) [...]

d) [...]

e) [...]

i) [...]

ii) [...]

iii) Densidade máxima de 100 camas/ha;

iv) (Revogado)

Artigo 38.º

[...]

1 — [...]

a) [...]

b) [...]

c) [...]

d) Os ETI construídos de raiz, com exceção dos parques de campismo, caravanismo e equipa-
mentos de recreio e lazer, obedecem aos seguintes critérios:

i) [...]

ii) [...]

iii) [...]

iv) Associar equipamentos de recreio e lazer de ar livre (campo de jogos, piscinas, percursos 
pedonais e ciclovias);

v) Aos hotéis deve-se, ainda, associar as temáticas específicas.

2 — [...]

3 — Sem prejuízo dos índices previstos em cada categoria de solo, na ampliação de edifícios 
a afetar às tipologias de empreendimentos turísticos é admitido um acréscimo de 40 % da área total 
de implantação existente

4 — [...]

Artigo 39.º

[...]

1 — [...]: 

Usos

Número de lugares de estacionamento

Área  
de construção  

(m²)
Total Unidade Mínimo público  

em espaço exterior

Mínimo público  
em espaço  
exterior (%)

[...]

[...]

[...] [...] [...] [...] [...]
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Usos

Número de lugares de estacionamento

Área  
de construção  

(m²)
Total Unidade Mínimo público  

em espaço exterior

Mínimo público  
em espaço  
exterior (%)

[...] [...] [...]

[...]

[...]

[...]

[...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...]

[...] [...]

[...] [...]

[...]

[...]

[...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...]

[...] Unidades com categoria 
igual ou inferior a 3*

[...] [...] [...] [...] -

Unidade com categoria 
igual ou superior a 4*

[...] [...]

[...] 50 unidade de alo-
jamento

(Revogado) (Revogado) (Revogado) (Revogado) (Revogado) (Revogado)

[...] [...]

[...]

[...] [...] [...] [...]

[...]  

2 — [...]

3 — No caso dos estabelecimentos hoteleiros, o estacionamento poderá ser assegurado em parcela 
ou lote, em espaço exterior ao empreendimento.

4 — [...]

5 — Não ficam obrigadas ao cumprimento das dotações de estacionamento as obras de amplia-
ção de edificações existentes sem alteração de uso, de que não resulte um acréscimo de construção 
superior a 20 % da área de construção licenciada, exceto empreendimentos turísticos.

Artigo 40.º

[...]

1 — Os espaços florestais de produção são destinados essencialmente à exploração dos recursos 
florestais, nomeadamente através da produção lenhosa e da silvopastorícia.

2 — [...]

3 — Nos espaços florestais de produção o regime de edificabilidade é o seguinte:

Usos Dimensão mínima  
do prédio (m2)

Número de pisos/ 
Altura da fachada (m) 

(máximo)

Área de construção 
máxima (m2)

Índice  
de impermeabilização 

do solo máximo

Índice de ocupação  
do solo máximo

Índice de utilização  
do solo máximo

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]
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Usos Dimensão mínima  
do prédio (m2)

Número de pisos/ 
Altura da fachada (m) 

(máximo)

Área de construção 
máxima (m2)

Índice  
de impermeabilização 

do solo máximo

Índice de ocupação  
do solo máximo

Índice de utilização  
do solo máximo

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

Artigo 41.º

[...]

1 — Os espaços agrícolas compreendem as áreas que apresentam maiores potencialidades para 
a exploração e a produção agrícola e pecuária, que constituem os seus usos dominantes, tendo ainda 
como função contribuir para a manutenção do equilíbrio ambiental do território.

2 — Nos espaços agrícolas de produção o regime de edificabilidade é o seguinte:

Usos Dimensão mínima  
do prédio (m2)

Número de pisos/
Altura da fachada (m) 

(máximo)

Área de construção 
máxima (m2)

Índice  
de impermeabilização 

do solo máximo

Índice de ocupação  
do solo máximo

Índice de utilização  
do solo máximo

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

Artigo 43.º

[...]

1 — [...]

2 — [...]

3 — Constitui objetivo a desenvolver, acautelando a aplicação das normas de florestação por 
função de conservação dos habitats, que constam do Programa Regional de Ordenamento Florestal 
do Centro Litoral, as seguintes ações:

a) [...]

b) [...]



15/102

Av
is

o 
(e

xt
ra

to
) n

.º
 1

98
14

/2
02

4/
2

04-09-2024

N.º 171

 2.ª série

c) [...]

4 — [...]

Usos Dimensão mínima  
do prédio (m2)

Número de pisos/
Altura da fachada (m) 

(máximo)

Área de construção 
máxima (m2)

Índice  
de impermeabilização 

do solo máximo

Índice de ocupação  
do solo máximo

Índice de utilização  
do solo máximo

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...]

Artigo 45.º

[...]

1 — [...]

2 — Os aglomerados rurais destinam-se preferencialmente à função habitacional admitindo-se 
outros usos compatíveis, tal como empreendimentos de turismo no espaço rural;

3 — Os aglomerados rurais encontram-se delimitados na planta de ordenamento, conforme consta 
do Anexo VI do presente Regulamento.

4 — (Revogado)

a) (Revogado)

b) (Revogado)

c) (Revogado)

5 — [...]

a) Permitir alguma expansão, a consolidação da malha edificada/infraestruturada, designada-
mente através da colmatação de vazios, a ampliação do edificado e a requalificação com eventual 
incorporação de equipamentos;

i) Índice de ocupação do solo máximo: 0,30;

ii) Índice utilização do solo máximo: 0,45.

b) (Revogado)

i) (Revogado)

ii) (Revogado)

c) (Revogado)

i) (Revogado)

ii) (Revogado)
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6 — [...]

a) As novas construções devem harmonizar-se com as existentes quanto à escala, volumetria, 
inclinações e remates de coberturas, tipos de vãos, e materiais existentes, podendo, contudo, recorrer 
a linguagens contemporâneas e a materiais ou processos construtivos não tradicionais:

b) (Revogado)

c) 3;

d) [...]

7 — Excetuam-se do disposto nos números 5 e 6 do presente artigo, as situações de colmatação 
de vazios, em que devem seguir-se as seguintes referências:

a) [...]

b) [...]

8 — [...]

Artigo 47.º

[...]

1 — [...]

a) [...];

b) [...];

c) [...];

d) [...];

e) [...];

f) [...];

g) [...];

h) E8 — Aeródromo/Equipamentos;

i) E9 — Pista de Aviação/Equipamentos;

j) E10 — Zona Balnear de Alvito da Beira;

k) E11 — Zona Balnear de Cerejeira;

l) E12 — Praia Fluvial de Aldeia Ruiva;

m) [...];

n) [...];

o) [...];

p) E16 — Campo de Areia da Aldeia Ruiva;
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2 — [...]

a) [...]

b) [...]

c) [...]

Artigo 48.º

[...]

O solo urbano visa a sustentabilidade e a valorização dos espaços urbanos, no respeito pelos 
imperativos de economia do solo e dos demais recursos territoriais.

Artigo 50.º

[...]

1 — [...]

a) A instalação de parque de sucata, depósitos de resíduos sólidos e de produtos explosivos;

b) [...]

Artigo 53.º

[...]

1 — O solo urbano encontra-se dotado de infraestruturas urbanas, servido por equipamentos de 
utilização coletiva correspondendo a áreas urbanas consolidadas ou em consolidação.

2 — O solo urbano integra as seguintes categorias e subcategorias funcionais:

a) [...]

b) [...]

c) Espaço Habitacional;

c.1) (Revogado)

c.2) (Revogado)

d) [...]

e) [...]

e.1) Espaços verdes de proteção e enquadramento

e.2) Espaços verdes de recreio e lazer.

f) Espaço Urbano de Baixa Densidade

Artigo 54.º

[...]

1 — [...]

2 — Até à entrada em vigor dos instrumentos de programação referidos no número anterior 
aplicam-se às operações urbanísticas os parâmetros definidos neste regulamento para os espaços 
definidos no solo urbano.
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Artigo 56.º

[...]

1 — Nos espaços centrais o regime de edificabilidade é o seguinte:

Nível do sistema urbano Altura da fachada (m) 
(máximo) Número máximo de pisos Índice de ocupação do solo 

Nível I 12m 4 0,75

Nível II 9m 3 0,70

(Revogado) (Revogado) (Revogado) (Revogado)

2 — [...]

Artigo 58.º

[...]

1 — [...]

a) [...]

b) [...];

c) [...].

2 — [...]

a) [...]);

b) [...]);

c) PEPA (Plano de Pormenor — Diário da República, 2.ª série — N.º 190 — 29 de setembro de 2010 
alterado por Diário da República, 2.ª série — N.º 114 — 17 de junho de 2019).

Artigo 59.º

[...]

1 — Os espaços habitacionais correspondem a áreas onde predominam funções habitacionais, 
podendo acolher outros usos desde que compatíveis com a utilização dominante. Caracterizam-se 
por uma maior concentração de edificações, encontrando-se servidos por infraestruturas urbanas 
e destinando-se o solo predominantemente à edificação.

2 — São objetivos genéricos para estes espaços a preservação das características gerais do tecido 
urbano, a manutenção das características de ocupação, a valorização do espaço público e o reorde-
namento da circulação viária.

3 — (Revogado)

a) (Revogado)

b) (Revogado)
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Artigo 60.º

[...]

1 — As operações urbanísticas nos espaços habitacionais ficam sujeitas aos parâmetros cons-
tantes no quadro seguinte:

Nível  
do sistema urbano

Altura da fachada (m) 
(máximo)

Número máximo  
de pisos

Índice de ocupação do solo

Espaço Habitacional

[...] 9m 3 [...]

[...] 9m 3 [...]

[...] 6,5m 3 [...]

2 — [...]

3 — [...]

Artigo 63.º

[...]

1 — Os espaços verdes de proteção e enquadramento visam a salvaguarda de valores naturais, 
designadamente a conservação de ecossistemas, habitats, povoamentos ou formações vegetais de 
valor ecológico e ou didático, assim como as estruturas vegetais de proteção do solo em situação de 
forte declive e erodibilidade ou de enquadramento a infraestruturas viárias.

2 — [...].

Artigo 64.º

[...]

Os espaços verdes de proteção podem integrar, desde que não coloquem em causa a função de 
proteção e enquadramento, infraestruturas de apoio ao recreio e lazer ao ar livre, nomeadamente des-
portivas, e ao controle de incêndios.

Artigo 65.º

[...]

1 — A ocupação dos espaços verdes de proteção e enquadramento é sujeita ao índice máximo de 
impermeabilização do solo de 0,05, não incluindo a área correspondente aos edifícios preexistentes 
ou a construções amovíveis.

2 — [...]

a) [...]

b) [...]

Artigo 66.º

[...]

1 — Os espaços verdes de recreio e lazer correspondem a logradouros públicos, a jardins e parques 
existentes e a espaços que se pretende venham a adquirir estas características.



20/102

Av
is

o 
(e

xt
ra

to
) n

.º
 1

98
14

/2
02

4/
2

04-09-2024

N.º 171

 2.ª série

2 — [...]

3 — [...]

Artigo 67.º

[...]

Os espaços verdes de recreio e lazer podem integrar infraestruturas de apoio ao recreio e lazer, 
incluindo estabelecimentos de restauração e bebidas, empreendimentos turísticos e equipamentos de 
caráter lúdico associados à cultura, ao turismo e à ciência, e instalações desportivas.

Artigo 68.º

[...]

1 — A ocupação dos espaços verdes de recreio e lazer é sujeita ao índice máximo de impermea-
bilização do solo de 0,10, não incluindo a área correspondente aos edifícios preexistentes ou a cons-
truções amovíveis.

2 — [...]

a) [...]

b) [...]

Artigo 86.º

[...]

1 — A execução do Plano processa-se através da concretização de ações e operações urbanís-
ticas, de acordo com o presente Regulamento, nas diferentes áreas do território municipal, de forma 
sistemática e não sistemática.

2 — (Revogado)

a) (Revogado.)

b) (revogado)

Artigo 93.º

[...]

1 — [...]

2 — O princípio de perequação compensatória a que se refere o artigo 176.º e seguintes do Decre-
to-Lei n.º 80/2014, de 14 de maio, na sua atual redação, deverá ser aplicado nas seguintes condições:

a) [...]

b) [...]

Artigo 99.º

[...]

1 — [...]

2 — [...]

a) [...]

b) [...]
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c) [...]

d) [...]

3 — [...]

a) [...]

b) [...]

c) [...]

d) [...]

e) [...]

f) [...]

g) [...]

h) [...]

4 — Até à entrada em vigor do plano de urbanização e dos instrumentos de programação referidos 
no número anterior aplicam-se às operações urbanísticas os parâmetros urbanísticos definidos neste 
regulamento para os solos urbanos.

Artigo 100.º

[...]

1 — [...]

2 — [...]

a) [...]

b) [...]

c) [...]

d) [...]

3 — [...]

a) [...]

b) [...]

c) [...]

d) [...]

e) [...]

f) [...]

g) [...]

h) [...]

4 — Até à entrada em vigor do plano de urbanização e dos instrumentos de programação referidos 
no número anterior aplicam-se às operações urbanísticas os parâmetros urbanísticos definidos neste 
regulamento para os solos urbanos.
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Artigo 104.º

[...]

1 — A UOPG 6 corresponde ao núcleo de equipamentos de Moitas, delimitado na planta de orde-
namento, devendo a totalidade da área ser sujeita a plano de pormenor, na modalidade de plano de 
intervenção em espaço rústico.

2 — [...]

a) [...]

b) [...]

c) [...]

d) [...]

3 — Até à entrada em vigor do instrumento de programação referido no número anterior aplicam-se 
às operações urbanísticas os parâmetros urbanísticos definidos neste regulamento para o solo rústico

Artigo 106.º

[...]

1 — A UOPG 8 corresponde à proposta de Parque Natural Regional do Almourão (PNRA), delimi-
tado na planta de ordenamento, devendo a totalidade da área ser sujeita a plano territorial de âmbito 
intermunicipal.

2 — Para além dos objetivos essenciais previstos pelo Decreto-Lei n.º 42-A/2016, de 12 de agosto, 
constituem-se ainda como objetivos fundamentais:

a) [...]

b) [...]

c) [...]

d) [...]

e) [...]

f) [...]

g) [...]

h) [...]

i) [...]

j) [...]

Artigo 108.º

[...]

1 — O Plano será objeto de monitorização e avaliação permanente tendo em vista a avaliação do 
seu grau de execução, bem como a sua adequação à evolução das dinâmicas urbanísticas e socioe-
conómicas.

a) (Revogado)

b) (Revogado)
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c) (Revogado)

d) (Revogado)

e) (Revogado)

2 — A avaliação da execução do Plano é realizada no âmbito da elaboração do Relatório sobre 
o Estado do Ordenamento do Território, dentro dos prazos legais em vigor.»

Artigo 2.º

Aditamentos

1 — São aditados ao regulamento do PDM, na sua atual redação, os artigos 40.º - A, 47.º - A, 60.º - 
A, 60.º - B, 96.º - A com a redação que se segue:

«Artigo 40.º - A

Identificação e Regime

1 — Os espaços florestais mistos correspondem a espaços ocupados por sistemas silvo pastoris 
ou espaços mistos de uso silvícola com agrícola alternado e funcionalmente complementares.

2 — No espaço florestal misto o regime de edificabilidade é o seguinte:

Usos Dimensão mínima  
do prédio (m2)

Número de pisos/
Altura da fachada (m) 

(máximo)

Área de construção 
máxima (m2)

Índice  
de impermeabilização 

do solo máximo

Índice de ocupação  
do solo máximo

Índice de utilização  
do solo máximo

Habitação unifamiliar, incluindo 
respetivos anexos de apoio

10 000 2/6,5m 400

Instalações de apoio às atividades 
agrícolas e florestais

5.000 1/6m – – – 0,10

Estabelecimentos industriais de 
fabrico, de transformação e de 
venda de produtos agrícolas, sil-
vícolas e pecuários

5.000 2/6,5m – – – 0,10

Instalações pecuárias 5.000 1/6m – – – 0,15

Empreendimentos Turísticos Isola-
dos, e NDT´s, com exceção dos par-
ques de campismo e caravanismo

A existente 2/6,5m – – 0,20 0,30

Empreendimentos Turísticos Iso-
lados  —  parques de campismo 
e caravanismo

4.000 1/3m – – 0,20 –

Equipamentos de animação turís-
tica, desporto e lazer

A existente – – – – 0,25

Parques de merendas A existente – – 0,20 – –

Equipamentos de utilização cole-
tiva de solidariedade, segurança 
social, segurança pública ou pro-
teção civil

A existente 2/6,5m – – 0,20 0,30

Artigo 47.º - A

Identificação e regime

1 — As Áreas de Edificação Dispersa existentes no concelho correspondem os espaços com 
características híbridas e uma ocupação de caráter urbano-rural, devendo ser objeto de um regime 
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de uso do solo que garanta a sua contenção e o seu ordenamento e infraestruturação numa ótica de 
sustentabilidade, com recurso a soluções apropriadas às suas características, sendo os seguintes:

a) Cova do Alvito;

b) Pedreira.

2 — As intervenções nas Áreas de Edificação Dispersa adotam as seguintes orientações:

a) Índice de ocupação do solo máximo: 0,30;

b) Índice utilização solo máximo: 0,45;

c) Número Máximo de Pisos: 3;

d) Altura Máxima da Fachada: 6,5 m;

Artigo 60.º - A

Identificação

1 — Os espaços urbanos de baixa densidade correspondem a áreas periurbanas, parcialmente 
urbanizadas e edificadas, apresentando fragmentação e características híbridas de uma ocupação 
de caráter urbano-rústico, com a permanência de usos agrícolas entrecruzados com usos urbanos 
e a existência de equipamentos e infraestruturas;

2 — O uso dominante destes espaços é o uso habitacional, privilegiando-se a tipologia de moradias 
isoladas ou geminadas, com uma estrutura fundiária de dimensão e morfologia variadas;

3 — Consideram-se usos complementares o comércio, serviços, equipamentos de utilização 
coletiva e turismo desde que harmonizáveis com a função habitacional.

Artigo 60.º - B

Regime de Edificabilidade

1 — Os critérios gerais de edificabilidade compõem os valores máximos de referência, devendo 
as operações urbanísticas garantir a incorporação harmoniosa com o espaço adjacente, respeitando 
a morfotipologia dominante.

2 — Nos Espaços Urbanos de Baixa Densidade aplicam-se os seguintes parâmetros de edifica-
bilidade:

Nível do sistema urbano
Altura da fachada 

(metros) 
(máximo)

Número máximo  
de pisos

Índice de ocupação  
do solo

Nível I 6,5m 3 0,50

Nível II 6,5m 3 0,45

Nível III 6,5m 3 0,40

Artigo 96.º-A

Execução sistemática

1 — A execução sistemática do plano processa-se dominantemente através de unidades de exe-
cução ou planos de pormenor, enquadradas ou não em unidades operativas de planeamento e gestão, 
adiante designadas por UOPG, e da inscrição do correspondente programa de execução no plano de 
atividades e orçamento municipal.



25/102

Av
is

o 
(e

xt
ra

to
) n

.º
 1

98
14

/2
02

4/
2

04-09-2024

N.º 171

 2.ª série

2 — Supletivamente podem ser admitidas operações urbanísticas avulsas desde que sejam cum-
pridas as seguintes condições:

a) Dimensão da parcela inferior a 2000m2;

b) Tipo de intervenção, designadamente em moradias unifamiliares ou estabelecimentos hoteleiros, 
insuscetível de prejudicar a organização futura da área envolvente, em particular, no que respeita ao 
dimensionamento e traçado de arruamentos e outras infraestruturas urbanísticas.

3 — Nas situações referidas no número anterior o índice de edificabilidade será o valor previsto 
para as respetivas categorias de solo urbano.»

Artigo 3.º

Norma revogatória

1 — São revogados a subalínea iv, da alínea b) do n.º 1 do artigo 3. º, a subalínea ii, da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 3.º, as subalíneas i, ii, iii da alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º, o ii.5. da subalínea ii), da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º, as alíneas c) e e) do n. º2 do artigo 10.º, a subalínea ii), da alínea c), do 
n.º 2 do artigo 12. º, o n.º 4 do artigo 14. º, a subalínea iv da alínea e) do n.º 1 do artigo 37.º, o artigo 42.º, 
o n.º 4, as alíneas b) e c) do n.º 5 e a alínea b) do n.º 6, todos do artigo 45.º, o c.1) e c.2) da alínea c) do 
n.º 2 do artigo 53.º, o n.º 3 do artigo 59.º, os artigos 69.º a 81.º, o n.º 2 do artigo 86.º, o artigo 96.º, as 
alíneas c) e g) do n.º 2 do artigo 97.º, o artigo 101.º, o artigo 105.º, as alíneas a) a e) do n.º 1 do artigo 108.º

Artigo 4.º

Alteração sistemática ao Regulamento do Plano Diretor de Proença-a-Nova

São introduzidas no Regulamento do Plano Diretor Municipal de Proença-a-Nova as seguintes 
alterações sistemáticas:

a) Título II, Capítulo V passa a ter a epígrafe «Disposições comuns ao solo rústico e ao solo urbano»;

b) Título II, capítulo VII passa a ter a epígrafe «Solo Rústico»;

c) Título II, capítulo VII, Secção III passa a ter a epígrafe «Espaços Florestais»;

d) Título II, capítulo VII, Secção III, Subsecção I passa a ter a epígrafe «Espaço Florestal de Produção»;

e) Título II, capítulo VII, Secção III, Subsecção II passa a ter a epígrafe «Espaço Florestal Misto»;

f) Título II, capítulo VII, Secção IV passa a ter a epígrafe «Espaços Agrícolas»;

g) É revogado no Título II, capítulo VII, Secção IV, a Subsecção I;

h) Título II, capítulo VII, Secção V passa a ter a epígrafe «Espaços Naturais e Paisagísticos»;

i) Título II, capítulo VII, Secção VI passa a ter a epígrafe «Espaço afeto a Atividades Industriais»;

j) Título II, capítulo VII, Secção VII passa a ter a epígrafe «Aglomerados Rurais»;

k) Título II, capítulo VII, Secção VIII passa a ter a epígrafe «Espaço de Ocupação Turística»;

l) É criada no Título II, capítulo VII, a Secção IX com a epígrafe «Espaço de Equipamento e Outras 
Estruturas»;

m) É criada no Título II, capítulo VII, a Secção X com a epígrafe «Áreas de Edificação Dispersa»;

n) Título II, capítulo VIII, Secção III passa a ter a epígrafe «Solo Urbano»;

o) Título II, capítulo VIII, Secção III, Subsecção IV passa a ter a epígrafe «Espaço Habitacional»;
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p) Título II, capítulo VIII, Secção III, Subsecção V passa a ter a epígrafe «Espaço Urbano de Baixa 
Densidade»;

q) Título II, capítulo VIII, Secção III, Subsecção VI passa a ter a epígrafe «Espaço de Uso Especial»

r) É revogada a Divisão I do Título II, capítulo VIII, Secção III, Subsecção VI;

s) É revogada a Divisão II do Título II, capítulo VIII, Secção III, Subsecção VI.

t) É criada no Título II, capítulo VIII, Secção III, a Subsecção VII com a epígrafe «Espaços Verdes»,

u) É criada no Título II, capítulo VIII, Secção III, Subsecção VII a Divisão I com a epígrafe «Espaço 
Verdes de Proteção e Enquadramento»;

v) É criada no Título II, capítulo VIII, Secção III, Subsecção VII a Divisão II com a epígrafe «Espaço 
Verde de Recreio e Lazer»;

Artigo 5.º

Alteração ao Anexo III

É alterado o Anexo III (Lista de Aglomerados Rurais) do Regulamento do PDM, com a redação 
constante do Anexo I a este ato, do qual faz parte integrante.

Artigo 6.º

Republicação

É republicado no Anexo II deste ato, o Regulamento do PDM de Proença-a-Nova, na sua redação 
atual, o qual é parte integrante deste ato.

Artigo 7.º

Entrada em vigor

A presente alteração do Regulamento do PDM de Proença-a-Nova entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação no Diário da República.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 5.º)

ANEXO III

Lista de Aglomerados Rurais

Número Local Área

1 Aldeia Ruiva 3,271264

2 Pereiro 3,669891

3 Oliveiras 3,336011

4 Herdade 6,289769

5 Mó (Poente) 0,857529

6 Casal da Ribeira 3,240572

7 Rabacinas 5,961708
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Número Local Área

8 Maxiais 5,409341

9 Casa Nova 2,092374

10 Vale da Carreira 2,991829

11 Casal de Ordem 2,92874

12 Cabrieira 0,364861

13 Cabeço do Moinho 1,994721

14 Amoreira 1,95127

15 Bairrada 2,065881

16 Braçal 4,007829

17 Caniçal Cimeiro 4,973479

18 Carregais 6,904088

19 Carregal 3,461778

20 Carvalhal 3,602848

21 Castanheira 7,090819

22 Cerejeira 12,27158

23 Chão do Galego 23,69391

24 Cimadas Cimeiras 15,96976

25 Cimadas Fundeiras 11,73278

26 Corgas/Lomba das Corgas 21,59712

27 Cunqueiros 19,88623

28 Dáspera 6,094289

29 Esfrega 4,691222

30 Espinho Grande 7,598343

31 Vale de Urso (Poente) 9,489526

32 Estevês 11,67842

33 Ferraria 3,383374

34 Eiras 6,480471

35 Figueira 4,489665

36 Serimogão 4,908752

37 Galisteu 14,68473

38 Venda 4,645722

39 Sobral Fernando 7,030628

40 Lameira da Ordem 15,82032

41 Vale de Urso (Nascente) 5,347398

42 Vales 7,279149

43 Murteirinha 10,06703
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Número Local Área

44 Relva da Louça 9,39997

45 Padrão 11,73802

46 Vale Canhestro 7,694775

47 Redonda 2,614291

48 Palhota 7,923461

49 Junceira 7,332073

50 Vale de Videiros 4,85417

51 Labrunhal Fundeiro 2,903385

52 Fórneas 10,48686

53 Vale da Ursa 8,056401

54 Penafalcão 4,999948

55 Pedras Brancas 6,324809

56 Souto 2,657823

57 Póvoa 11,32515

58 Pucariço 11,88222

59 Sesmos 3,740955

60 Ripanço 9,635688

61 Giesteiras Cimeiras 11,2397

62 Giesteiras Fundeiras 2,403369

63 Pergulho Murteira 20,68292

64 Pernadas 2,339092

65 Vale de Água 10,44999

66 Maljoga 5,433048

67 Vale das Balsas 4,736782

68 Malhadal 19,05245

69 Lameira Martins 4,345523

70 Casalinho (Montes Senhora) 1,410736

71 Espinho Pequeno 7,939487

72 Lomba do Peral 4,765684

73 Espinho Pequeno Norte 19,90308

74 Mó (Nascente) 1,088525

75 Caniçal Fundeiro 2,143385

76 Vales (Proença) 2,331562

77 Labrunhal Cimeiro 2,249219

78 Casal Velho 1,807811

79 Foz do Pereiro 2,130195
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Número Local Área

80 Rafael 1,520017

81 Casalinho (Proença) 1,138173

82 Folga 0,572219

83 Fatelo 0,795282

84 Borracheira 1,350347

85 Monte Barbo 4,251274

86 Naves (Nascente) 0,394444

87 Vale Madeirinho 0,589991

88 Naves (Poente) 3,514008

89 Monte Fundeiro 3,213531

90 Monte Rodrigo 0,522527

91 Vale Salgueiro 1,09119

92 Ribeira Vale da Ursa 2,402103

93 Porteleiros 2,099439

94 Fróia 1,973569

95 Cor da Cabra 2,012652

ANEXO II

(a que se refere o artigo 6.º)

Republicação do Regulamento do Plano Diretor Municipal  
de Proença-a-Nova — Alteração por Adaptação

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO I

Enquadramento

Artigo 1.º

Âmbito

O Plano Diretor Municipal de Proença-a-Nova, adiante designado por Plano, de que o pre-
sente Regulamento faz parte integrante, estabelece as regras e orientações a que devem obedecer 
a ocupação, o uso e a transformação do solo, sendo aplicável à totalidade do território municipal, 
conforme definido na planta de ordenamento, à escala 1/10.000, bem como os critérios a utilizar 
na sua execução.
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Artigo 2.º

Objetivos e estratégia

1 — Constituem objetivos gerais do Plano:

a) Proceder à articulação com os Instrumentos de Gestão Territorial superiores em vigor, na área 
do concelho;

b) Ajustar o Plano à realidade do concelho, procedendo a correções de situações desadequadas 
e ao enquadramento de novos investimentos previstos;

c) Promover a ocupação equilibrada do território, através da consolidação dos aglomerados urba-
nos e da preservação da respetiva identidade;

d) Definir princípios e regras de garantia da qualidade ambiental e de salvaguarda do património 
paisagístico, histórico e cultural, enquanto valor de fruição pelos munícipes e base de novas atividades 
económicas;

e) Definir da Estrutura Ecológica Municipal;

f) Definir dos princípios e critérios subjacentes a opções de localização de infraestruturas, equi-
pamentos, serviços e funções;

g) Definir os critérios de localização e distribuição das atividades industriais, turísticas, comerciais 
e de serviços; estabelecer os parâmetros de uso do solo; Estabelecer os parâmetros de uso e fruição 
do espaço público.

2 — São definidas como linhas de orientação estratégica:

a) Inverter a tendência de despovoamento e envelhecimento da população através da captação 
de novos investimentos e da criação de emprego;

b) Promover o emprego e o empreendedorismo, modernizar os parques e zonas industriais e valori-
zar os recursos endógenos, procurando criar riqueza e novas fontes de rendimento para as populações;

c) Definir medidas articuladas e sustentadas de intervenção, dinamizando iniciativas que contri-
buam para a diminuição da sazonalidade e para o aumento da estadia média de visitantes;

d) Valorizar os recursos naturais, vestígios arqueológicos e património edificado;

e) Valorizar a floresta e a envolvente ambiental como oportunidade para um desenvolvimento 
sustentável;

f) Perspetivar alternativas na produção de energia, salvaguardando a preservação e proteção dos 
recursos naturais;

g) Inverter a tendência de envelhecimento e despovoamento do território, através de políticas de 
ação social, numa perspetiva inclusiva e intergeracional;

h) Centrar as políticas sociais nas famílias, melhorando as respostas existentes para crianças 
e jovens;

i) Perspetivar a educação e a qualificação da população, na medida em que são decisivos para 
a inovação e desenvolvimento de novos projetos de base local;

j) Proceder ao melhoramento e alargamento das infraestruturas e equipamentos existentes, bem 
como intervir qualitativamente no espaço público, melhorando a qualidade visual da paisagem, e pro-
movendo a melhoria das condições de acessibilidade e mobilidade para a população como mobilidade 
condicionada;

k) Manter as formas de cooperação e parcerias existentes, sistematizadas em diferentes eixos de 
intervenção, bem como estabelecer novas parcerias;
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l) Incentivar a articulação com a Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa e com agentes dina-
mizadores do desenvolvimento regional, sejam eles do sector público ou privado, essencial para que 
o concelho ultrapasse limitações de escala, trabalhando em rede.

3 — Os objetivos estratégicos que concretizam as linhas de orientação indicadas no número 
anterior, organizam-se em 5 eixos estratégicos:

a) Desenvolvimento económico e dinamização empresarial;

b) Turismo, cultura e património;

c) Ambiente e energia;

d) Desenvolvimento social e humano;

e) Qualificação do espaço público.

Artigo 3.º

Composição

1 — O Plano é constituído pelos seguintes documentos fundamentais:

a) Regulamento;

b) Planta de Ordenamento, desdobrada em:

i) Classificação e qualificação do solo — (1:10.000);

ii) Classificação das zonas mistas — (1:10.000);

iii) Sistema patrimonial — (1:10.000);

iv) (Revogado.)

c) Planta de Condicionantes (1:10.000), subdividida:

i) Outras Condicionantes;

ii) (Revogado)

iii) Risco de Incêndio — Perigosidade Alta e Muito Alta;

iv) Reserva Agrícola Nacional e Obras de Aproveitamento Hidroagrícola;

v) Reserva Ecológica Nacional.

2 — Acompanham o Plano:

a) Estudos de Caracterização do Território Municipal;

b) Relatório fundamentando as soluções adotadas, a estratégia territorial e as opções de orde-
namento que a concretizam;

c) Programa de Execução e Financiamento;

d) Relatório com indicação das licenças, autorizações e comunicações prévias de operações 
urbanísticas emitidas, bem como das informações prévias favoráveis em vigor;

e) Planta de Enquadramento Regional (1:125.000);

f) Planta da Situação Existente com Usos do Solo (1:25.000);

g) Carta da Estrutura Ecológica Municipal (1:10.000);
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h) Relatório Ambiental;

i) Proposta de Delimitação da REN do concelho de Proença-a-Nova;

j) Proposta de Delimitação da RAN do concelho de Proença-a-Nova;

k) Mapa de Ruído;

l) Plano Municipal da Defesa da Floresta Contra Incêndios;

m) Ficha de dados estatísticos;

n) Relatório de Ponderação das participações recebidas em sede de Discussão Pública;

o) Carta Educativa.

Artigo 4.º

Instrumentos de gestão territorial a observar

O instrumento de gestão territorial de âmbito municipal em vigor com incidência no concelho de 
Proença-a-Nova é o Plano de Pormenor do Parque Empresarial de Proença-a-Nova e observa o previsto 
nas respetivas disposições regulamentares, prevalecendo o regime do plano referido sobre o presente 
Plano em tudo o que este seja omisso — Diário da República, 2.ª série — N.º 190 — 29 de setembro de 2010.

Artigo 5.º

Definições

1 — O Plano adota as noções constantes do diploma referente aos conceitos técnicos do ordena-
mento do território e urbanismo, do diploma referente aos critérios de classificação e reclassificação 
dos solos e demais legislação que contenham vocabulário urbanístico e têm o significado que lhes 
é atribuído na legislação.

2 — São assim consideradas as seguintes definições:

a) Altura da fachada — é a dimensão vertical da fachada, medida a partir da cota de soleira até 
à linha superior da cornija, beirado, platibanda ou guarda de terraço, acrescida da elevação da Soleira, 
quando aplicável;

b) Área de implantação de um edifício é a área de solo ocupada pelo edifício. Corresponde à área 
contida no interior de um polígono fechado que compreende:

i) O perímetro exterior do contacto do edifício com o solo;

ii) O perímetro exterior das paredes exteriores dos pisos em cave.

c) Área de construção do edifício — é o somatório das áreas de todos os pisos, acima e abaixo da 
cota de soleira, com exclusão das áreas em sótão e em cave sem pé-direito regulamentar. A área de 
construção é, em cada piso, medida pelo perímetro exterior das paredes exteriores e inclui:

i) (Revogado)

ii) (Revogado)

iii) (Revogado)

d) Área de solo — é uma porção de território delimitada em planta por uma linha poligonal fechada, 
sendo a medida da área da representação planimétrica dessa porção de território;

e) Cave — É o piso ou pisos que se encontram pelo menos 70 % abaixo do nível do arruamento 
adjacente ao acesso principal;
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f) Empreendimentos Turísticos Isolados (ETI) — correspondem às tipologias de empreendimentos 
turísticos admitidas em solo rústico: estabelecimentos hoteleiros, desde que associados a temáticas 
específicas que contribuam para a valorização económica e ambiental do espaço rural, empreendi-
mentos de turismo no espaço rural (TER), empreendimentos de turismo de habitação e parques de 
campismo e caravanismo;

g) Fogo — é uma parte ou a totalidade de um edifício, dotada de acesso independente, constituída 
por um ou mais compartimentos destinados à habitação e por espaços privativos complementares;

h) Índice de utilização do solo — é o quociente entre a área total de construção e a área de solo 
a que o índice diz respeito;

i) Índice de ocupação do solo — é o quociente entre a área total de implantação e a área de solo 
a que o índice diz respeito;

j) Índice de impermeabilização do solo — é função da ocupação ou revestimento, sendo calculado 
pelo quociente entre o somatório das áreas impermeabilizadas equivalentes e a área de solo a que 
o índice diz respeito (cada área impermeabilizada equivalente é calculada pelo produto entre a área de 
solo a que diz respeito e o coeficiente de impermeabilização que corresponde ao tipo de ocupação ou 
revestimento que nela é realizado ou previsto);

k) Instalações de apoio agrícola e florestal — Qualquer instalação coberta ou não coberta, edifício 
ou grupo de edifícios, nas quais sejam exercidas as atividades agrícola ou florestal ou quaisquer outras 
atividades diretamente associadas que tenham uma relação técnica com as atividades exercidas;

l) Interesse municipal — São considerados os bens cuja proteção e valorização, no todo ou em 
parte, representem um valor cultural de significado predominante para o município. A classificação de 
bens móveis de interesse municipal carece do consentimento dos respetivos proprietários e de deli-
beração da assembleia municipal;

m) Núcleos de Desenvolvimento Turístico (NDT) — correspondem às áreas de ocupação turística 
em solo rural, nas quais se integram conjuntos de empreendimentos turísticos e equipamentos de 
animação turística, bem como outros equipamentos e atividades de turismo e lazer compatíveis com 
o estatuto de solo rural;

n) Número de pisos — Número máximo de andares ou pavimentos sobrepostos de uma edificação, 
com exceção dos sótãos não habitáveis;

o) Sótão — Corresponde ao espaço interior entre o último piso e a cobertura em telhado, con-
siderando para o efeito a laje de esteira coincidente com o beirado. No caso de ter áreas habitáveis 
é contabilizado como piso;

3 — Quando aplicável, as definições referidas no número anterior referem-se a índices brutos.

CAPÍTULO II

Condicionamentos, Servidões e Restrições de Utilidade Pública

Artigo 6.º

Identificação e regime

1 — No território concelhio serão observadas as disposições relativas às servidões administrativas 
e restrições de utilidade pública ao uso do solo constantes da legislação e, quando representativas 
graficamente, delimitadas na planta de condicionantes, designadamente:

a) Património Cultural (património classificado e em vias de classificação):

i) Imóvel de Interesse Público — Ponte da Ladeira dos Envendos;

ii) Imóvel em vias de classificação — Moinho de Vento do Pergulho.
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b) Recursos naturais:

i) Recursos hídricos:

i) 1. Domínio hídrico: leitos e margens dos cursos de água;

i) 2. Albufeiras de águas públicas e faixas de proteção.

ii) Recursos agrícolas e florestais:

ii) 1. Reserva Agrícola Nacional (RAN);

ii) 2. Obras de aproveitamento hidroagrícola;

ii) 3. Árvores e arvoredos de interesse público;

ii) 4. Sobreiro e azinheira;

ii) 5. (Revogado.)

ii) 6. Perigosidade de incêndio — Perigosidade alta e muito alta.

iii) Recursos geológicos: Pedreira (com licença ativa).

iv) Recursos ecológicos: Reserva Ecológica Nacional (REN) — leitos dos cursos de água, zonas 
ameaçadas pelas cheias, albufeiras, faixas de proteção às albufeiras, cabeceiras das linhas de água, 
áreas de máxima infiltração, escarpa e faixa de proteção e áreas com risco de erosão.

c) Infraestruturas e equipamentos:

i) Rede elétrica — muito alta tensão (150kva), alta tensão (60kva) e média tensão (30kva);

ii) Rede rodoviária nacional e regional: R.N.Complementar (subconcessionado), R.N.Complementar 
(EP), Estradas desclassificadas (EP) e Estradas regionais;

iii) Estradas e caminhos municipais — estradas nacionais desclassificadas, estradas municipais 
e caminhos municipais;

iv) Vértices geodésicos.

2 — Nas áreas abrangidas por servidões administrativas e restrições de utilidade pública, a disci-
plina de uso, ocupação e transformação do solo é regulada pelas disposições expressas para a cate-
goria e subcategorias de espaço em que se inserem, em acordo com o presente Regulamento e com 
a planta de ordenamento, sem prejuízo das disposições vinculativas das servidões ou restrições de 
utilidade pública.

3 — Para além das proteções, servidões administrativas e restrições de utilidade pública ao uso dos 
solos, identificadas no território do município de Proença-a-Nova observam-se todas as disposições 
referentes a proteções, servidões administrativas e restrições de utilidade pública ao uso dos solos, 
resultantes da legislação em vigor ainda que, eventualmente, não constem na planta de condicionantes.

Artigo 7.º

Usos e construções

Nos prédios onerados com servidões ou restrições de utilidade pública, os usos e construções 
que vierem a merecer parecer favorável das entidades competentes, nos termos da legislação aplicável, 
ficam sujeitos ao cumprimento obrigatório das normas constantes do presente Regulamento.
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CAPÍTULO III

Sistemas de salvaguarda

SECÇÃO I

Sistema ambiental

Artigo 8.º

Identificação

1 — O sistema ambiental visa garantir o equilíbrio ecológico do processo de transformação e ocu-
pação do território municipal, promovendo a melhoria das condições ambientais.

2 — O sistema ambiental integra a Estrutura Ecológica Municipal, adiante designada por EEM, 
a classificação acústica, as zonas inundáveis e zonas ameaçadas por cheias, e os recursos geológicos.

Artigo 9.º

Estrutura Ecológica Municipal

1 — A EEM, identificada na respetiva carta, corresponde a um conjunto de áreas que, em virtude 
das suas características biofísicas ou culturais e da sua continuidade biofísica, visam contribuir para 
o equilíbrio ecológico e para a proteção, conservação e valorização ambiental e paisagística do território. 
A delimitação da EEM constitui um instrumento estratégico de requalificação ambiental do território.

2 — A EEM é composta por:

a) Valores supramunicipais:

i) Parque Natural Regional do Almourão (em fase de preparação de candidatura)

b) Estrutura ecológica fundamental (sistemas estratégicos municipais) — Integra os elementos 
que constituem o suporte fundamental dos sistemas biofísicos:

i) Corredores Ecológicos estruturantes (Programa Regional de Ordenamento Florestal do Centro 
Litoral — PROF CL) e corredores ecológicos complementares;

ii) Sistemas húmidos (leitos dos cursos de água; albufeiras; faixas de proteção às albufeiras; 
cabeceiras das linhas de água/áreas de máxima infiltração).

iii) Áreas ecologicamente sensíveis (zonas ameaçadas por cheias; escarpas e faixa de proteção; 
áreas com riscos de erosão).

iv) Áreas de recursos naturais (solos de valor produtivo; áreas de especial interesse para a con-
servação da natureza; áreas com formações vegetais com interesse conservacionista).

c) Estrutura ecológica complementar — Integra elementos naturais e edificados que pela sua sin-
gularidade e enquadramento paisagístico devem integrar a estrutura ecológica, que contribuem para 
o equilíbrio da estrutura do espaço urbano:

i) Espaços verdes em solo urbano;

ii) Áreas de enquadramento aos espaços canais.

d) Elementos Complementares — elementos naturais e outros, que pela sua singularidade e enqua-
dramento paisagístico devem integrar a estrutura ecológica:

i) Árvores e arvoredos de interesse público: Populus nigra L.; Ulmus minor M.; Olea europaea L.var.
europaea;
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ii) Paisagens de interesse geomorfológico: Miradouro geomorfológico das Corgas; Miradouro 
geomorfológico do Galego, Miradouro geomorfológico do Sobral Fernando sobre as Portas do Almou-
rão, Portas de Almourão;

iii) Percursos pedestres: de Grande Rota e de Pequena Rota;

iv) Sítios com interesse: Penha de Má Nome, Grutas da Penha, Escorregadouro da Moura, Conheira II, 
Pego do Inferno, Miradouro das Fórneas, Pego da Foz, Miradouro do Vergão, Cruzeiro, Miradouro Casal 
D’Ordem, Arco da Moita.

3 — A EEM deve garantir as seguintes funções:

a) A proteção das áreas de maior sensibilidade ecológica e de maior valor para a conservação da 
fauna, da flora e dos habitats;

b) A proteção dos solos e do regime hidrológico através da preservação dos corredores ecológicos 
e das respetivas linhas de água;

c) Assegurar que na EEM seja dada preferência aos usos ou ações de restabelecimento do equilíbrio 
ecológico que favoreçam a funcionalidade dos corredores ribeirinhos, prevenção do risco de cheias 
e valorização paisagística no caso de áreas degradadas;

d) Garantir um modelo territorial de desenvolvimento sustentável e melhorar a qualidade de vida 
das populações.

4 — Nas áreas da EEM deve-se atender o seguinte:

a) Preservação dos elementos da paisagem, designadamente: estruturas tradicionais associadas 
à atividade agrícola (como eiras, poços, tanques, picotas, noras, moinhos ou muros de pedra), sebes 
de compartimentação da paisagem, preservação da galeria ripícola dos cursos de água, que em caso 
de degradação deve ser recuperada com elenco da flora autóctone;

b) As atividades pastoris e florestais devem desenvolver-se de forma sustentável, evitando a des-
truição das estruturas de compartimentação da paisagem, assegurando a continuidade dos processos 
ecológicos.

Artigo 10.º

Regime da Estrutura Ecológica Municipal

1 — O regime de ocupação nas áreas integradas na EEM é o previsto para a respetiva categoria de 
solo, desde que cumulativamente viáveis com os regimes legais específicos aplicáveis às mesmas áreas.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, nas áreas que integram a EEM não são admitidas:

a) As operações de aterro ou de escavação do terreno que conduzam à alteração do relevo natu-
ral e das camadas de solo arável, com exceção das necessárias para a concretização das atividades 
permitidas pelo Plano para as respetivas categorias de solo;

b) O derrube sistemático de árvores sem ser no âmbito de práticas de exploração agroflorestal;

c) (Revogado.)

d) A artificialização das linhas de drenagem natural;

e) (Revogado.)

3 — Nas áreas integradas no corredor ecológico definido no Programa Regional de Ordenamento 
Florestal, aplicam-se as normas consideradas para as funções de proteção e de conservação, nomea-
damente a subfunção de proteção da rede hidrográfica e a subfunção da conservação de recursos 
genéticos, de acordo com o disposto no diploma legal que regulamenta o referido Plano.
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Artigo 11.º

Classificação e delimitação das zonas mistas

1 — Estabelece-se a classificação e delimitação de Zonas Mistas assinaladas na planta de orde-
namento.

2 — São aplicados os indicadores de Ln e Lden estabelecidos no Regulamento Geral do Ruído às 
zonas mistas mencionadas no número anterior.

3 — Caso se venham a identificar zonas onde os valores limites fixados no número anterior sejam 
excedidos, originando zonas de conflito deverão ser aplicadas as medidas de redução previstas no 
Plano de Redução do Ruído ou, na sua ausência, as medidas regulamentadas na Lei Geral do Ruído.

4 — Nas zonas de conflito, que se venham a identificar, inseridas em perímetros urbanos e aglo-
merados rurais, fica condicionada a construção de habitação, equipamentos escolares, de saúde, reli-
giosos e assistência a crianças e idosos, exceto se a zona em apreciação estiver abrangida por Plano 
Municipal de Redução de Ruído ou não exceda em mais de 5 dB (A) os valores limites fixados para as 
Zonas Sensíveis e Mistas e os índices de isolamento de sons de condução aérea sejam incrementados 
em mais de 3 dB (A) relativamente ao valor mínimo regulamentado na Lei Geral do Ruído.

5 — No solo rústico, todos os recetores sensíveis construídos ou a construir são equiparados, para 
efeito da aplicação do Regime Geral do Ruído, a zonas mistas.

Artigo 12.º

Zonas inundáveis e zonas ameaçadas por cheias

1 — A zona inundável, conforme delimitada no Anexo I do presente Regulamento, corresponde 
às zonas ameaçadas por cheias excluídas da Reserva Ecológica Nacional e localiza-se no perímetro 
urbano de Alvito da Beira.

2 — Nas zonas inundáveis e nas zonas ameaçadas por cheias:

a) É interdita a construção de aterros e caves;

b) A cota de soleira do piso inferior dos edifícios deve ser superior à cota de máxima cheia para 
o período de retorno de 100 anos, no caso de construções novas (incluindo aquelas que correspondam 
à substituição de edifícios a demolir), independentemente do seu uso;

c) Em solo urbano:

i) É permitida a construção de novas edificações que correspondam à substituição de edifícios 
a demolir (não podendo a área de implantação ser superior à área anteriormente ocupada) e de novas 
edificações que correspondam, unicamente, à colmatação da malha urbana;

ii) (Revogado.)

d) Em solo rústico (fora dos aglomerados rurais) é interdita a construção de novas edificações, 
com exceção das situações em que fique provado não existir localização alternativa e que se trate de 
edifícios indispensáveis à atividade agrícola ou adstritos a aproveitamentos hidroagrícolas e hidroe-
létricos, não sendo em qualquer situação permitida a construção de aterros. Nestes casos é ainda 
permitida a reconstrução de edifícios já existentes, ainda que envolva demolição parcial ou total da 
construção existente, desde que fique assegurado que a área de implantação é igual ou inferior e que 
o piso de edificação tenha uma cota superior à da cota de cheia conhecida para o local;

e) Nos espaços verdes são permitidas construções desde que inseridas em áreas verdes de fruição 
pública e destinadas a apoiar atividades de recreio e lazer, devendo ser estruturas ligeiras e preferencial-
mente amovíveis, e, sempre que possível a cota de soleira deverá localizar-se acima do alcance de cheia.

f) Nos aglomerados rurais aplicam-se as condições estabelecidas para o solo urbano;
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Artigo 13.º

Recursos geológicos

1 — Os recursos geológicos existentes no concelho correspondem à delimitação das áreas de 
potencial em quartzitos, ao local onde existe contrato de prospeção e pesquisa e ao local onde se 
regista uma fraca ocorrência mineral (ouro).

2 — De forma a garantir a salvaguarda dos recursos existentes, deve ser condicionada a imper-
meabilização e implantação de infraestruturas potencialmente poluidoras das águas subterrâneas 
nestas áreas.

SECÇÃO II

Sistema patrimonial

Artigo 14.º

Identificação

1 — O sistema patrimonial integra o património cultural e natural municipal, constituído pelos 
elementos construídos e naturais, que pelas suas características se assumem como valores de reco-
nhecido interesse histórico, arqueológico, arquitetónico, artístico, científico, técnico ou social, quer se 
encontrem ou não classificados, sendo constituído por:

a) Património classificado e em vias de classificação;

b) Património arqueológico;

c) Património arquitetónico;

d) Conjuntos com interesse;

e) Sítios com interesse;

f) Árvores e arvoredo de interesse público.

2 — O sistema patrimonial encontra-se representado na planta de ordenamento e na planta de 
condicionantes, constando ainda do Anexo II do presente Regulamento.

3 — Os elementos complementares da EEM correspondem ao Património Natural e Paisagístico, 
incluindo os sítios com interesse e árvores e arvoredos de interesse público, conforme representado 
na planta de ordenamento.

4 — (Revogado)

Artigo 15.º

Património classificado e em vias de classificação

1 — O património classificado corresponde à Ponte da Ladeira dos Envendos — Imóvel de Interesse 
Público, Decreto n.º 251/70, DG, 1.ª série, n.º 129, de 3/6/1970.

2 — O património em vias de classificação corresponde ao Moinho de Vento do Pergulho — Imóvel 
em vias de classificação, deliberação da Assembleia Municipal de 5 de agosto de 2008.

3 — Para o património classificado e em vias de classificação as intervenções permitidas e as 
medidas de proteção são as que decorrem da legislação aplicável.
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Artigo 16.º

Património arqueológico

1 — O património arqueológico integra todos os locais onde se identifique a presença de vestígios de 
evolução humana, cuja preservação e estudo permitam traçar a história da humanidade, e cuja principal fonte 
de informação seja constituída por escavações, prospeções e outros métodos de pesquisa arqueológica.

2 — O património arqueológico compreende:

a) Sítios correspondentes aos valores arqueológicos identificados na planta de ordenamento 
e inventariados no anexo II do presente Regulamento;

b) Áreas de potencial valor arqueológico correspondentes à delimitação de um território suscetível 
de ocorrência de valores arqueológicos que inclui 

i) Os núcleos históricos dos aglomerados rurais da Figueira e de Cunqueiros; 

ii) A área do futuro Parque Regional das Portas do Almourão; 

iii) As áreas não incluídas nas alíneas anteriores e definidas com base em referências documentais, 
toponímicas ou eventuais achadas, cuja localização precisa se desconhece; 

iv) Todas as igrejas e capelas privadas ou não, e seus respetivos adros, não classificados e de 
construção anterior ao século XIX.

3 — As áreas que integram os conjuntos ou sítios arqueológicos, são um espaço cultural onde deve 
ser privilegiada a proteção, a conservação e a valorização dos vestígios arqueológicos nele existente.

4 — Nos locais identificados como património arqueológico listados no Anexo IV do presente Regu-
lamento e identificados na Planta de Ordenamento, todas as intervenções que envolvam obras de edifi-
cação, obras de demolição, operações de loteamento, obras de urbanização e trabalhos de revolvimentos 
ou remoção de solos ficam condicionadas à realização prévia de trabalhos arqueológicos, efetuados nos 
termos da legislação anterior, imprescindíveis à aprovação e execução das intervenções pretendidas.

5 — Nos locais identificados como Sítio Arqueológico, listados no Anexo II do presente Regulamento 
e identificados na Planta de Ordenamento, todas as intervenções que envolvam obras de edificação, 
obras de demolição, operações de loteamento, obras de urbanização e trabalhos de revolvimentos ou 
remoção de solos, ficam condicionadas à realização de trabalhos arqueológicos, efetuados nos termos 
da legislação em vigor, imprescindíveis à aprovação e execução das intervenções pretendidas.

6 — Nos sítios arqueológicos deverá ser assegurado um perímetro de salvaguarda mínimo de 50 m con-
tado a partir dos limites definidos pelo conjunto dos vestígios identificados no local, onde qualquer inter-
venção que se possa efetuar deverá estar sujeita aparecer da entidade que tutela os bens arqueológicos.

7 — Nas áreas com sítios arqueológicos inventariados, nos trabalhos que envolvam alteração do 
solo como a remoção, revolvimento ou corte de árvores e com exceção da atividade agrícola, deve ser 
solicitado parecer prévio à entidade da tutela.

8 — As operações urbanísticas que ocorram nas áreas identificadas como património arqueoló-
gico apenas podem ser concretizadas desde que precedidas de um relatório subscrito por técnico com 
habilitação adequada, que avalie a implicação da operação nos bens arqueológicos eventualmente 
existentes e as medidas a adotar nas fases subsequentes de execução.

Artigo 17.º

Património arquitetónico

1 — O património arquitetónico corresponde aos imóveis e conjuntos de imóveis que são reconhe-
cidos pelo Município, pelo seu interesse histórico, cultural, arquitetónico e militar e como tal sujeitos 
a medidas especiais de salvaguarda e valorização.
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2 — As obras de conservação, reconstrução e ampliação, bem como a demolição de partes que 
correspondam a intervenções de data posterior à sua origem e que, de alguma forma, devem promover 
a sua beneficiação e valorização, tendo em conta as características originais do edifício, não compro-
metendo a integridade arquitetónica do imóvel ou conjunto do ponto de vista volumétrico, estrutural 
ou do seu valor cultural.

Artigo 18.º

Conjuntos com interesse

1 — Os conjuntos com interesse destacam-se pelo seu interesse arquitetónico, ambiental, histó-
rico ou etnológico.

2 — São assinalados como conjuntos com interesse na carta de património:

a) A área do núcleo histórico do aglomerado rural da Figueira;

b) A área do núcleo histórico do aglomerado rural de Cunqueiros.

Artigo 19.º

Sítios com interesse

Nos sítios com interesse, que correspondem a áreas de interesse natural ou paisagístico onde se 
verifica uma associação equilibrada entre obras do homem e da natureza, cujo valor cultural, natural ou 
social, muitas vezes atribuído empiricamente, lhes confere uma considerável relevância patrimonial, as 
intervenções a realizar devem contribuir para a promoção da imagem do sítio, integrando-se harmo-
niosamente na paisagem, e na linguagem arquitetónica construída, se existir, nomeadamente através 
da utilização de materiais tradicionais.

Artigo 20.º

Árvores e arvoredo de interesse público

As árvores classificadas de interesse público beneficiam de uma zona de proteção de 50 metros 
em redor da sua base, sendo condicionada a parecer da entidade competente qualquer intervenção 
nessa área que implique alteração do solo.

TÍTULO II

Uso do solo

CAPÍTULO IV

Classificação e qualificação do solo

Artigo 21.º

Classificação, classes, tipologias e qualificação do solo

1 — Para efeitos do disposto no presente Regulamento, a classificação do solo faz-se em função 
do seu destino básico e distingue-se entre solo urbano e solo rústico, tal como delimitado na planta 
de ordenamento, sendo que:

a) Solo Rústico, é aquele que visa proteger o solo como recurso natural escasso e não renovável, 
salvaguardar as áreas com reconhecida aptidão para usos agrícolas, pecuários e florestais, afetas 
à exploração de recursos geológicos e energéticos ou à conservação da natureza e da biodiversidade 
e enquadrar adequadamente outras ocupações e usos incompatíveis com a integração em espaço 
urbano ou que não confiram o estatuto de solo urbano.
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b) Solo Urbano, é aquele respeita às finalidades do processo de urbanização e de edificação e aos 
princípios da multifuncionalidade e complementaridade de usos e de utilizações dos espaços urbanos, 
da compatibilização de usos, do equilíbrio ambiental, da salvaguarda e valorização dos valores culturais 
e paisagísticos.

2 — As classes de uso do solo subdividem-se em categorias e subcategorias nos termos definidos 
nos números seguintes, encontrando-se delimitadas na planta de ordenamento.

3 — A cada categoria ou subcategoria de espaços corresponde, nos termos definidos no presente 
Regulamento, um uso ou conjunto de usos dominantes, a que podem estar associados usos com-
plementares destes e ainda, eventualmente, outros usos que sejam compatíveis com os primeiros. 
Consideram-se tipologias de usos:

a) Usos dominantes, os usos que constituem a vocação preferencial de utilização do solo em cada 
categoria ou subcategoria de espaços considerada;

b) Usos complementares, os usos não integrados no dominante, mas cuja presença concorre para 
a valorização ou reforço deste;

c) Usos compatíveis, os usos que, não se articulando necessariamente com o dominante, podem 
conviver com este, mediante o cumprimento dos requisitos previstos neste Plano, que garantam essa 
compatibilização.

4 — A qualificação do solo regula o seu aproveitamento em função do uso dominante, integrando 
no Plano as seguintes categorias:

Classes (Revogado) Categorias funcionais Subcategorias

Solo Urbano (Revogado) Espaço Central

Espaço Habitacional (Revogado)

(Revogado)

Espaços de Atividades Económicas

Espaços de Uso Especial

Espaços Verdes Espaços verdes de proteção e enquadramento.

Espaços verdes de recreio e lazer

Espaços Urbanos de Baixa Densidade

(Revogado) (Revogado)

(Revogado) (Revogado)

(Revogado)

(Revogado)

(Revogado)

(Revogado) (Revogado)

(Revogado)

Solo Rústico Espaços Florestais Espaços Florestais de Produção

Espaços Florestais Mistos

Espaços Agrícolas

Espaços Naturais e Paisagísticos

Espaço afeto a atividades industriais
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Classes (Revogado) Categorias funcionais Subcategorias

Espaço de equipamentos e outras 
estruturas.

Espaço de ocupação turística.

Aglomerados rurais

Áreas de Edificação Dispersa

(Revogado)

(Revogado)

(Revogado)

CAPÍTULO V

Disposições comuns ao solo rústico e ao solo urbano

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 22.º

Inserção urbanística, ambiental e paisagística

1 — Nas zonas de relevo mais acentuado, deve incentivar-se o recurso a práticas agrícolas e flo-
restais que contribuam para a fixação do solo e da infiltração da água.

2 — Na execução de novas vias ou na remodelação das existentes deve promover-se a preservação 
e valorização do espaço público e da paisagem em que se inserem, nomeadamente:

a) Minimizando movimentos de terra e acautelando os seus impactes na envolvente;

b) Salvaguardando valores patrimoniais naturais ou construídos, classificados ou não, que sejam 
importantes na definição da identidade do lugar;

c) Mantendo as características das vias existentes que contribuam para a definição da identidade 
do lugar;

d) Utilizando materiais de construção que se integrem na envolvente;

e) Salvaguardando o ambiente.

3 — Os empreendimentos turísticos a instalar em solo urbano e rústico devem preencher os 
seguintes requisitos:

a) Utilização de materiais permeáveis ou semipermeáveis nos espaços exteriores, apenas sendo 
admissíveis áreas impermeabilizadas se devidamente fundamentadas tecnicamente;

b) Soluções arquitetónicas adequadas ao clima e valorizadoras da paisagem e da identidade 
regional, com adequada inserção na envolvente e na morfologia do terreno;

c) Soluções paisagísticas valorizadoras do património natural do local e da envolvente, recor-
rendo a espécies autóctones ou outras adaptadas às condições edafoclimáticas do local e com maior 
capacidade de captura de carbono;

d) Adoção de sistemas de separação de resíduos sólidos nos edifícios e espaços exteriores com 
vista ao respetivo tratamento e valorização;



43/102

Av
is

o 
(e

xt
ra

to
) n

.º
 1

98
14

/2
02

4/
2

04-09-2024

N.º 171

 2.ª série

e) Medidas mitigadoras dos consumos energéticos nos espaços exteriores e nos edifícios, nomea-
damente através da instalação de equipamentos de maior eficiência energética, da adoção de sistemas 
solares passivos e da utilização de fontes de energia renovável;

f) Soluções que promovam a redução dos consumos de água nos edifícios e nos espaços exteriores.

SECÇÃO II

Situações especiais

Artigo 23.º

Acessibilidade/Mobilidade

1 — Todas as intervenções no território abrangido pelo presente regulamento, nomeadamente as 
urbanizações, edificações, infraestruturas, equipamentos e espaços verdes, visam a melhoria formal 
e funcional do espaço onde se inserem e têm obrigatoriamente de garantir a promoção da acessibili-
dade, elemento fundamental do bem-estar e qualidade de vida de toda a população.

2 — As operações urbanísticas promovidas durante a vigência do Plano, planos de urbanização, 
planos de pormenor, e unidades de execução comprovarão através da apresentação de planos de aces-
sibilidade, a salvaguarda das normas regulamentares de acessibilidade para pessoas com mobilidade 
condicionada, quer no referente à criação de redes de percursos pedonais acessíveis, quer quanto 
à existência de estacionamento reservado para pessoas com mobilidade condicionada, quer quanto 
à existência de condições de acesso para todos em edifícios, equipamentos coletivos, e espaços de 
uso público (turísticos, de recreio e lazer).

Artigo 24.º

Infraestruturas

1 — Sem prejuízo do disposto na legislação aplicável, a implantação, ampliação ou instalação de 
infraestruturas, nomeadamente viárias, de abastecimento de água e saneamento básico, de recolha 
e tratamento de resíduos sólidos urbanos, de telecomunicações ou de produção, transporte e trans-
formação de energia, podem ser viabilizadas em qualquer área ou local do território municipal, desde 
que a Câmara Municipal reconheça que tal não acarreta prejuízos inaceitáveis para o ordenamento 
e desenvolvimento local, após ponderação dos seus eventuais efeitos negativos nos usos dominantes 
e na qualidade ambiental, paisagística e funcional das áreas afetadas.

2 — Nos locais ou perímetros que vierem a ficar afetos a estas finalidades só são permitidos usos 
e ocupações diretamente relacionados com a sua função ou compatíveis com esta, de acordo com os 
instrumentos reguladores das respetivas atividades.

3 — A edificabilidade a adotar em cada uma destas áreas será a estritamente exigida pela própria 
natureza das infraestruturas a instalar.

4 — O previsto no presente artigo aplica-se também aos cemitérios, cuja instalação deve ser 
antecedida da realização de estudo hidrogeológico que fundamente a sua viabilização no local.

Artigo 25.º

Recursos energéticos renováveis

À localização e construção de centrais de biomassa, unidades de valorização orgânica, parques 
eólicos, mini-hídricas ou outras instalações de produção de energia a partir de fontes renováveis, bem 
como aos perímetros que lhes ficarem afetos, aplicam-se, com as devidas adaptações, os critérios de 
avaliação e decisão constantes do artigo anterior.
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Artigo 26.º

Exploração, proteção e pesquisa de recursos geológicos e hidrogeológicos

1 — Sem prejuízo das competências legais aplicáveis, a exploração, prospeção e pesquisa de 
recursos geológicos do domínio privado pode ser objeto de deliberação favorável, qualquer que seja 
a sua localização no território municipal, desde que a Câmara Municipal reconheça que tal é de interesse 
para o desenvolvimento local, após ponderação entre os benefícios esperados e os eventuais efeitos 
negativos nos usos dominantes e na qualidade ambiental, paisagística e funcional da área em causa.

2 — Em solo urbano apenas se admite a exploração, prospeção e pesquisa de recursos hidro-
geológicos, com exceção da existência de recursos geológicos com valor económico, devidamente 
comprovados.

3 — As componentes edificadas destas explorações limitar-se-ão às instalações de apoio direto às 
respetivas atividades, admitindo-se ainda instalações de transformação dos produtos da exploração.

4 — Na recuperação paisagística das áreas cuja exploração tenha cessado, serão cumpridas 
todas as disposições legais e regulamentares aplicáveis a cada situação e atividade concreta, devendo 
adotar-se como critério geral que aquela recuperação se faça no sentido de ser reposto o uso do solo 
anterior à exploração, de acordo com o estabelecido na Planta de Ordenamento.

5 — Sem prejuízo das servidões administrativas e restrições de utilidade pública e demais legis-
lação aplicável, é permitida a prospeção e exploração de recursos geológicos e respetivos anexos de 
apoio, em todas as categorias do solo rústico.

Artigo 27.º

Instalação de depósitos

A instalação de depósitos de inertes, de materiais de construção civil ou de outras matérias-pri-
mas, poderá verificar-se desde que o Município reconheça explicitamente que estão salvaguardadas 
as condições funcionais, ambientais e paisagísticas adequadas.

Artigo 28.º

Armazenamento de combustíveis e de materiais explosivos ou perigosos

1 — Pode ser autorizada a localização de depósitos e armazéns de combustíveis e de materiais 
explosivos ou perigosos em solo rústico, e desde que, sem prejuízo do cumprimento das condições de 
segurança legalmente estabelecidas para cada caso, o Município reconheça não haver inconvenientes 
na sua instalação nos locais pretendidos.

2 — Quando se tratar de depósitos ou armazéns de combustíveis, é ainda admissível a sua loca-
lização em solo urbano, nos seguintes casos:

a) Depósitos próprios adstritos a edifícios, instalações ou atividades que constituem preexistên-
cias ou que, a instalar de novo, se integrem no âmbito dos usos dominantes ou dos usos compatíveis 
com estes;

b) Armazéns de combustíveis para abastecimento de edifícios e instalações afetos aos usos 
dominantes destas áreas, desde que instalados em edificações destinadas exclusivamente a esse fim 
e localizadas em prédios onde não exista habitação;

c) Áreas expressamente estabelecidas para o efeito em planos de urbanização, de pormenor ou 
unidades de execução.

3 — A instalação concreta de depósitos ou armazéns a autorizar nos termos do número anterior 
obedecerá às especificações e condicionamentos constantes da legislação e regulamentação geral 
aplicáveis e deste regulamento.
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4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando mais exigente, a instalação de depó-
sitos e armazéns referidos no presente artigo, com exceção dos referidos na alínea a) do n.º 2, deve 
assegurar um afastamento mínimo de 10 metros às estremas do prédio em que se localizam, devendo 
na referida faixa de afastamento ser criada, sempre que tal seja compatível com as condições de 
segurança legalmente exigíveis, uma cortina arbórea e/ou arbustiva com vista a assegurar um correto 
enquadramento paisagístico.

Artigo 29.º

Postos de abastecimento público de combustíveis

1 — Em espaços não integrados em solo urbano, pode ser autorizada a instalação de depósitos 
de abastecimento público de combustíveis em prédios marginais à rede rodoviária, integrados ou não 
em áreas de serviço, aplicando-se-lhes com as devidas adaptações e sem prejuízo das disposições 
legais aplicáveis.

2 — Excetuam-se do disposto no número anterior, as instalações existentes, que se regem pelo 
artigo seguinte.

Artigo 30.º

Alteração de usos e de atividades das edificações preexistentes

1 — Para efeitos do presente Regulamento consideram-se preexistências ao Plano as atividades, 
explorações, instalações, edificações, equipamentos ou quaisquer outros atos, nomeadamente aqueles 
que à data da sua entrada em vigor cumpram, pelo menos, uma das seguintes condições:

a) Não careçam de qualquer licença, aprovação ou autorização, nos termos da Lei;

b) Estejam licenciados, aprovados ou autorizados pela entidade competente, nos casos em que 
a Lei a tal obriga, e desde que as respetivas licenças, aprovações ou autorizações sejam válidas e se 
mantenham eficazes;

c) Constituam direitos ou expectativas legalmente protegidas durante o período da sua vigência, 
considerando -se como tal, para efeitos do presente Regulamento, informações prévias favoráveis, apro-
vações de projetos de arquitetura ou outros compromissos juridicamente vinculativos para o Município;

d) Possibilidade de regularização de usos existentes, desde que o uso mereça aprovação por parte 
da respetiva entidade coordenadora.

2 — Caso as preexistências ou as condições das respetivas licenças ou autorizações não se 
conformem com a disciplina instituída pelo presente Plano, poderão as mesmas ser legalizadas, nas 
seguintes situações:

a) Quando não tiverem como efeito o agravamento das condições de desconformidade, ou seja, 
sempre que a ampliação ocorra em solo urbano ou em solo rústico no caso dos empreendimentos 
turísticos, não exceda 40 % da área total de construção existente, considerando-se como construção 
existente a área objeto de controlo prévio nos termos do RJUE. Em solo rústico, o índice de ocupação 
do solo máximo, é de 0,15;

b) Quando introduzido qualquer novo uso, este não seja desconforme com as disposições do 
Plano e as alterações não provoquem qualquer agravamento das desconformidades referidas na alí-
nea anterior, e delas se obtenham melhorias relevantes quanto à inserção urbanística e paisagística 
ou à qualidade arquitetónica das edificações;

c) Para garantir as condições mínimas de habitabilidade e salubridade das edificações;

d) Não se crie situações de incompatibilidade nomeadamente em termos de estacionamento 
e circulação;
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e) Se a intervenção, no caso de estabelecimentos industriais e agroalimentares de fabrico, de trans-
formação e de venda de produtos agrícolas, pecuários e florestais, instalações agrícolas e florestais, 
e instalações agropecuárias, resultar da imprescindibilidade de alteração e ampliação da implantação 
para garantir a viabilidade técnico-económica da empresa ou exploração, por imperativo reconhecido 
pela Câmara Municipal.

3 — Nas situações previstas no número anterior deverão ser adotadas as seguintes medidas 
minimizadoras, salvo se se comprove ser tecnicamente inviável:

a) Garantir estacionamento e locais de carga/descargas adequados;

b) Reabilitar o existente, nomeadamente no que se refere à manutenção de fachadas, caso tal 
seja necessário;

c) Assegurar a vedação adequada, que minimize eventuais impactos negativos, recorrendo pre-
ferencialmente à implementação de cortina arbórea ou arbustiva;

d) Tratar as áreas não impermeabilizadas, preferencialmente com vegetação.

Artigo 30.º-A

Regularização no âmbito do Regime Excecional de Regularização 
 das Atividades Económicas (RERAE)

São consideradas como compatíveis com as normas de uso do solo ou de edificabilidade pre-
vistas no presente regulamento, as atividades abrangidas pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, 
de 5 de novembro e artigo 3.º da Lei n.º 21/2016, de 19 de julho, cujos processos de regularização 
tenham obtido, ao abrigo do regime consagrado nestes diplomas, deliberação favorável ou favorável 
condicionada em sede de conferência decisória.

SECÇÃO III

Empreendimentos de caráter estratégico

Artigo 31.º

Identificação

Consideram-se empreendimentos de caráter estratégico para efeitos da presente Secção, para 
os quais seja reconhecido o interesse público pela deliberação da Assembleia Municipal sob proposta 
devidamente fundamentada da Câmara Municipal em conformidade com o disposto no artigo seguinte, 
pela sua importância para o desenvolvimento económico e social do concelho e estas assegurem, no 
mínimo, duas das seguintes condições:

a) Apresentem elevado caráter inovador;

b) Sejam investimentos na área da cultura, educação, saúde, ambiente, energias renováveis, 
indústria de precisão e de tecnologia de ponta, complexos de lazer e de recreio;

c) Criem um elevado número de empregos: Mínimo 10 postos de trabalho;

d) Englobem investimentos iguais ou superiores a 750.000 €;

e) Não ponha em causa valores presentes no território e o uso do solo dominante.
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Artigo 32.º

Procedimento

1 — A proposta de reconhecimento de interesse público estratégico a apresentar à Assembleia 
Municipal, para além de explicitar as razões que a fundamentam, deve conter:

a) A avaliação das incidências territoriais e ambientais do empreendimento em termos funcionais, 
morfológicos e paisagísticos;

b) A verificação e fundamentação da compatibilidade dos usos propostos com os usos dominantes 
previstos no presente Plano para as categorias de uso onde se pretende localizar o empreendimento;

c) A deliberação da Câmara Municipal determinando a qualificação da iniciativa para efeito de 
avaliação ambiental estratégica.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos casos em que se verifique a necessidade 
de avaliação ambiental estratégica, a viabilização do investimento apenas deve ocorrer mediante uma 
alteração ao Plano. Nos casos em que não se verifique, deve ser garantida a audição do público, através 
de um procedimento de discussão pública sobre a pretensão.

Artigo 33.º

Regime

1 — Os parâmetros urbanísticos aplicáveis aos empreendimentos de caráter estratégico são os 
estabelecidos para a respetiva categoria de espaço nos termos do presente Regulamento.

2 — Caso a Câmara Municipal reconheça que as configurações funcionais e físicas que daí resul-
tem não são suscetíveis de provocar sobrecargas incomportáveis para as infraestruturas públicas, 
poderá ser autorizada uma majoração até 30 % do maior índice de utilização previsto para a área em 
causa, desde que sejam excluídas desta majoração as categorias ou subcategorias mais sensíveis, 
designadamente os Espaços Naturais e Paisagísticos e Espaços Verdes.

CAPÍTULO VI

Sistema urbano

Artigo 34.º

Hierarquia urbana

1 — A qualificação do solo urbano determina a definição do perímetro urbano, que compreende 
os solos urbanos e os solos afetos à estrutura ecológica necessários ao equilíbrio do sistema urbano.

2 — Com base na dinâmica populacional, no crescimento socioeconómico, nos usos e funções 
do território, realizadas no contexto concelhio e regional e no potencial de desenvolvimento, hierarqui-
zam-se os aglomerados do Concelho de Proença-a-Nova em 3 níveis diferenciados — nível I, II e III.

3 — O perímetro urbano de nível I corresponde ao núcleo urbano de Proença-a-Nova.

4 — O perímetro urbano de nível II corresponde ao núcleo urbano de Sobreira Formosa.

5 — Os perímetros urbanos de nível III correspondem aos núcleos urbanos de Montes da Senhora, 
S. Pedro do Esteval, Alvito da Beira, Peral, Moitas, Vale Clérigo/Pedra do Altar, Vale de Mua, Atalaias, 
Vergão, Catraia Cimeira/Chão Redondo e Sobrainho dos Gaios.

6 — As normas aplicáveis ao solo urbano estão as dispostas no capítulo VIII do presente Regu-
lamento.
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CAPÍTULO VII

Solo rústico

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 35.º

Princípios

1 — O solo rústico destina-se ao desenvolvimento das funções produtivas diretamente ligadas ao 
setor primário e à conservação dos ecossistemas e valores naturais que compõem a estrutura ecoló-
gica e sustentam a integridade biofísica fundamental do território, não podendo ser objeto de ações 
que diminuam ou destruam as suas potencialidades e as vocações correspondentes às categorias 
de usos dominantes, salvo as previstas neste Regulamento e as exceções consignadas na lei geral, 
quando aplicáveis.

2 — Nos casos referidos no número anterior, só é permitida a destruição do coberto vegetal na 
extensão estritamente necessária à implantação das construções e respetivos acessos, sendo obrigatório 
o tratamento paisagístico nas suas áreas envolventes, a executar de acordo com projeto realizado para 
o efeito, devendo garantir-se, ainda, quando aplicável, as medidas preventivas contra incêndios florestais.

Artigo 36.º

Disposições comuns

1 — Sem prejuízo do disposto nos regimes jurídicos das servidões administrativas e restrições de 
utilidade pública e de outras condicionantes previstas na Lei, ficam interditas no solo rústico:

a) As práticas que conduzam à destruição do revestimento vegetal, do relevo natural e das cama-
das de solo arável, desde que não integradas em práticas associadas à exploração agrícola, pecuária 
e florestal, ou destinadas a ocupações e utilizações expressamente previstas no presente Regulamento;

b) A instalação de parques de sucata, depósitos de material radioativo, resíduos sólidos urbanos, 
resíduos industriais ou outros produtos de qualquer natureza que contenham substâncias que possam 
alterar prejudicialmente as características do solo.

2 — Sem prejuízo do disposto nos regimes jurídicos das servidões administrativas e restrições 
de utilidade pública e de outras condicionantes previstas na Lei, no solo rústico são permitidas as 
seguintes ocupações e utilizações, para as diversas categorias de espaço:

a) Habitação unifamiliar e respetivos anexos de apoio;

b) Instalações de apoio às atividades agrícolas e florestais;

c) Estabelecimentos industriais de fabrico, de transformação e de venda de produtos agrícolas, 
silvícolas e pecuários;

d) Instalações pecuárias;

e) Empreendimentos Turísticos Isolados e Núcleos de Desenvolvimento Turístico;

f) Centros de interpretação da paisagem/natureza;

g) Equipamentos de animação turística, culturais, desporto e lazer;

h) Equipamentos de utilização coletiva relacionados com solidariedade, segurança social, segu-
rança pública e proteção civil;
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i) Implantação de infraestruturas de telecomunicações, de gás, de abastecimento de água, de 
saneamento, de eletricidade e de produção e transporte de energias renováveis, ecocentros, estações 
de transferência, infraestruturas viárias, infraestruturas aéreas, infraestruturas de radiocomunicações, 
bem como outras que se revelem necessárias, obras de preservação dos bens arqueológicos, constru-
ções de pequenas estruturas de apoio com vista à valorização e divulgação dos mesmos;

j) Instalações de vigilância, de prevenção e de apoio ao combate a incêndios florestais;

k) Pesquisa e prospeção de recursos geológicos;

l) Realização de aproveitamentos hidroelétricos ou hidroagrícolas e de obras hidráulicas.

3 — A habitação unifamiliar e respetivos anexos de apoio apenas são permitidos a quem exerça 
atividade agrícola e/ou florestal, ou atividades conexas ou complementares a estas, desde que o reque-
rente comprove a respetiva qualidade nos termos da legislação aplicável e apresente declaração jus-
tificativa de que não possui alternativa à localização proposta.

4 — As novas edificações ou a ampliação das construções existentes em solo rústico, fora dos 
aglomerados rurais, terão de salvaguardar os 50 metros de afastamentos à estrema, devendo ainda 
adotar medidas relativas à resistência do edifício à passagem do fogo e à contenção de possíveis fontes 
de ignição de incêndios no edifício e respetivos acessos.

5 — O acesso viário, o abastecimento de água, a drenagem de efluentes e o abastecimento de ener-
gia elétrica, caso não exista ligação às redes públicas, têm que ser assegurados por sistema autónomo 
com as soluções técnicas comprovadamente eficazes e ambientalmente sustentáveis, cuja construção 
e manutenção ficam a cargo dos interessados, a menos que estes suportem o custo da extensão das 
redes públicas, se ela for autorizada.

Artigo 37.º

Núcleos de Desenvolvimento Turístico

1 — Quando admitidos os NDT aplicam-se as seguintes disposições:

a) Tipologias admitidas: estabelecimentos hoteleiros, aldeamentos turísticos, empreendimentos 
de turismo de habitação, empreendimentos de turismo no espaço rural, parques de campismo e cara-
vanismo, bem como conjuntos turísticos (resorts) que englobem as tipologias anteriores;

b) A área de concentração correspondente às áreas edificadas e impermeabilizadas não deverá 
ser superior a 35 % da área total do NDT;

c) A área do NDT não ocupada por edificação deve compreender áreas de equipamentos e espaços 
verdes adequados;

d) As soluções paisagísticas devem valorizar o património natural e cultural do local e da envolvente;

e) Deve ainda obedecer aos seguintes parâmetros:

i) Dimensão mínima do prédio: 15 ha;

ii) Categoria mínima: 4 estrelas;

iii) Densidade máxima de 100 camas/ha;

iv) (Revogado.)

Artigo 38.º

Empreendimentos Turísticos Isolados

1 — São aplicados os parâmetros estabelecidos em cada categoria ou subcategoria de espaço 
e as seguintes disposições:

a) Utilizar soluções arquitetónicas e construtivas que asseguram a adequada inserção na morfo-
logia do terreno e garantam a preservação das vistas;
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b) Utilizar soluções paisagísticas que valorizem o património natural e cultural do local e da 
envolvente;

c) Assegurar, sempre que possível, a implementação de sistemas de eficiência ambiental e de 
controlo de qualidade nos empreendimentos turísticos, conducentes a uma melhoria da qualidade dos 
serviços prestados e do desempenho ambiental;

d) Os ETI construídos de raiz, com exceção dos parques de campismo, caravanismo e equipa-
mentos de recreio e lazer, obedecem aos seguintes critérios:

i) Categoria mínima de 3 estrelas;

ii) Densidade máxima de 40 camas/ha;

iii) Capacidade de alojamento máxima: 200 camas;

iv) Associar equipamentos de recreio e lazer de ar livre (campo de jogos, piscinas, percursos 
pedonais e ciclovias);

v) Aos hotéis deve-se, ainda, associar as temáticas específicas.

2 — Excetuam-se do disposto na alínea d) do número anterior os ETI que resultem da reabilitação 
e renovação de edifícios preexistentes e de valia patrimonial.

3 — Sem prejuízo dos índices previstos em cada categoria de solo, na ampliação de edifícios 
a afetar às tipologias de empreendimentos turísticos é admitido um acréscimo de 40 % da área total 
de implantação existente.

4 — A ampliação pode ainda ser concretizada em edifícios novos não contíguos, de modo a pro-
mover soluções mais adequadas, quer do ponto de vista do funcionamento das várias componentes 
dos empreendimentos, quer do ponto de vista da inserção urbanística do edificado.

SECÇÃO II

Outras disposições

Artigo 39.º

Estacionamento

1 — O número de lugares de estacionamento a considerar é o indicado no quadro seguinte: 

Usos

Número de lugares de estacionamento

Área  
de construção (m²) Total Unidade Mínimo público  

em espaço exterior
Mínimo público em espaço  

exterior (%)

Habitação em moradia unifamiliar <120

Entre ≥120 e < 250

1>

2

Fogo

Fogo

1 Acrescer 20 % para 
lugares públicos ao 
total resultante da 
aplicação dos crité-
rios anteriores

Comércio < 1000

Entre ≥1000 e < 2500

≥ 2500

1

1

1 ligeiro

1 pesado

30 m²

25 m²

15 m²

200 m²

– —
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Usos

Número de lugares de estacionamento

Área  
de construção (m²) Total Unidade Mínimo público  

em espaço exterior
Mínimo público em espaço  

exterior (%)

Serviços < 500

≥ 500

3

5

100 m²

100 m²

1 Acrescer 30 % para 
lugares públicos ao 
total resultante da 
aplicação dos crité-
rios anteriores

Estabelecimentos Hote-
leiros e Hotéis Rurais

Unidades com catego-
ria igual ou inferior a 3*

– 1 ligeiro 5 Unidade de 
Alojamento

– —

Unidades com cate-
goria igual ou supe-
rior a 4*

1 ligeiro

1 autocarro

3 Unidade de 
Alojamento

50 Unidade de 
Alojamento

(Revogado) (Revogado) (Revogado)

Indústria e ou armazéns – 1 ligeiro

1 pesado

75 m²

500 m²

1 Acrescer 20 % para 
lugares públicos ao 
total resultante da 
aplicação dos crité-
rios anteriores

2 — Nas situações de alteração de uso em edifícios já dotados de licença de utilização, o esta-
belecimento das exigências de estacionamento mínimo para os novos usos é definido em função das 
capitações estabelecidas no n.º 1 do presente artigo.

3 — No caso dos estabelecimentos hoteleiros, o estacionamento poderá ser assegurado em parcela 
ou lote, em espaço exterior ao empreendimento.

4 — Os lugares para estacionamento público podem localizar-se quer em domínio público ou 
privado municipal, quer em domínio privado dos interessados com uso público.

5 — Não ficam obrigadas ao cumprimento das dotações de estacionamento as obras de amplia-
ção de edificações existentes sem alteração de uso, de que não resulte um acréscimo de construção 
superior a 20 % da área de construção licenciada, exceto empreendimentos turísticos.

SECÇÃO III

Espaços florestais

SUBSECÇÃO I

Espaço florestal de produção

Artigo 40.º

Identificação e regime

1 — Os espaços florestais de produção são destinados essencialmente à exploração dos recursos 
florestais, nomeadamente através da produção lenhosa e da silvopastorícia.

2 — A atividade florestal deverá assentar na reconversão dos povoamentos florestais existentes 
de acordo com o potencial produtivo da região, privilegiando as espécies autóctones.
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3 — Nos espaços florestais de produção o regime de edificabilidade é o seguinte:

Usos Dimensão mínima do 
prédio (m2)

Número de pisos/
Altura  

da fachada (m) 
(máximo)

Área de construção 
máxima (m2)

Índice  
de impermeabilização 

do solo máximo

Índice de ocupação  
do solo máximo

Índice de utilização  
do solo máximo

Habitação unifamiliar, incluindo 
respetivos anexos de apoio

10 000 2/6,5m 400

Instalações de apoio às atividades 
agrícolas e florestais

5.000 1/6m – – – 0,10

Estabelecimentos industriais de 
fabrico, de transformação e de 
venda de produtos agrícolas, sil-
vícolas e pecuários

5.000 2/ 6,5m – – – 0,10

Instalações pecuárias 5.000 1/6m – – – 0,15

Empreendimentos Turísticos Isola-
dos, e NDT´s, com exceção dos par-
ques de campismo e caravanismo

A existente 2/6,5m – – 0,20 0,30

Empreendimentos turísticos iso-
lados  —  parques de campismo 
e caravanismo

4.000 1/3m – – 0,20 –

Centros de interpretação da paisa-
gem/natureza

A existente – – – – 0,40

Equipamentos de animação turís-
tica, desporto e lazer

A existente – – – – 0,25

Parques de merendas A existente – – 0,20 – –

Equipamentos de utilização cole-
tiva de solidariedade, segurança 
social, segurança pública ou pro-
teção civil

A existente 2/6,5m – – 0,20 0,30

SUBSECÇÃO II

Espaço florestal misto

Artigo 40.º-A

Identificação e Regime

1 — Os espaços florestais mistos correspondem a espaços ocupados por sistemas silvo pastoris 
ou espaços mistos de uso silvícola com agrícola alternado e funcionalmente complementares.

2 — No espaço florestal misto o regime de edificabilidade é o seguinte:

Usos Dimensão mínima  
do prédio (m2)

Número de pisos/
Altura da fachada (m) 

(máximo)

Área de construção 
máxima (m2)

Índice  
de impermeabilização 

do solo máximo

Índice de ocupação  
do solo máximo

Índice de utilização  
do solo máximo

Habitação unifamiliar, incluindo 
respetivos anexos de apoio

10 000 2/6,5m 400

Instalações de apoio às atividades 
agrícolas e florestais

5.000 1/6m – – – 0,10

Estabelecimentos industriais de 
fabrico, de transformação e de 
venda de produtos agrícolas, sil-
vícolas e pecuários

5.000 2/6,5m – – – 0,10
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Usos Dimensão mínima  
do prédio (m2)

Número de pisos/
Altura da fachada (m) 

(máximo)

Área de construção 
máxima (m2)

Índice  
de impermeabilização 

do solo máximo

Índice de ocupação  
do solo máximo

Índice de utilização  
do solo máximo

Instalações pecuárias 5.000 1/6m – – – 0,15

Empreendimentos Turísticos Isola-
dos, e NDT´s, com exceção dos par-
ques de campismo e caravanismo

A existente 2/6,5m – – 0,20 0,30

Empreendimentos Turísticos Iso-
lados  —  parques de campismo 
e caravanismo

4.000 1/3m – – 0,20 –

Equipamentos de animação turís-
tica, desporto e lazer

A existente – – – – 0,25

Parques de merendas A existente – – 0,20 – –

Equipamentos de utilização cole-
tiva de solidariedade, segurança 
social, segurança pública ou pro-
teção civil

A existente 2/6,5m – – 0,20 0,30

SECÇÃO IV

Espaços agrícolas

Artigo 41.º

Identificação e regime

1 — Os espaços agrícolas compreendem as áreas que apresentam maiores potencialidades para 
a exploração e a produção agrícola e pecuária, que constituem os seus usos dominantes, tendo ainda 
como função contribuir para a manutenção do equilíbrio ambiental do território.

2 — Nos espaços agrícolas o regime de edificabilidade é o seguinte:

Usos Dimensão mínima  
do prédio (m2)

Número de pisos/
Altura da fachada (m) 

(máximo)

Área de construção 
máxima (m2)

Índice  
de impermeabilização 

do solo máximo

Índice de ocupação  
do solo máximo

Índice de utilização  
do solo máximo

Habitação unifamiliar, incluindo 
respetivos anexos

10 000 2/6,5m 400 – – –

Instalações de apoio às atividades 
agrícolas e florestais

5 000 1/6m – – – 0,1

Estabelecimentos industriais de 
fabrico, de transformação e de 
venda de produtos agrícolas, sil-
vícolas e pecuários

5.000 2/ 6,5m – – – 0,1

Instalações pecuárias 5.000 1/6m – – – 0,15

Empreendimentos turísticos iso-
lados, com exceção de parques de 
campismo e caravanismo 

A existente 2/6,5m – – 0,2 0,3

Empreendimentos turísticos — par-
ques de campismo e caravanismo

4.000 1/3m – – 0,2 –

Centros de interpretação da paisa-
gem/natureza

A existente – – – – 0,4
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Usos Dimensão mínima  
do prédio (m2)

Número de pisos/
Altura da fachada (m) 

(máximo)

Área de construção 
máxima (m2)

Índice  
de impermeabilização 

do solo máximo

Índice de ocupação  
do solo máximo

Índice de utilização  
do solo máximo

Equipamentos de utilização cole-
tiva de solidariedade, segurança 
social, segurança pública ou pro-
teção civil

A existente 2/6,5m – – 0,2 0,3

SUBSECÇÃO I

Espaços de usos múltiplo agrícola e florestal

Artigo 42.º

Identificação e regime

(Revogado)

SECÇÃO V

Espaços naturais e paisagísticos

Artigo 43.º

Identificação e regime

1 — Os espaços naturais correspondem a áreas onde predominam sistemas de valores naturais 
e paisagísticos de reconhecido valor e interesse, que ocorrem, nomeadamente, na área do proposto 
Parque Natural Regional do Almourão.

2 — Os espaços naturais incluem formações geológicas, habitats, flora e fauna, com relevância 
do ponto de vista da conservação da natureza.

3 — Constitui objetivo a desenvolver, acautelando a aplicação das normas de florestação por 
função de conservação dos habitats, que constam do Programa Regional de Ordenamento Florestal 
do Centro Litoral, as seguintes ações:

a) Dinamizar as atividades de recreio e lazer;

b) Recuperar as áreas em situação de maior risco de erosão;

c) Dinamizar a atividade desportiva e de recreio e lazer e promover as rotas culturais.

4 — Nos espaços naturais o regime de edificabilidade é o seguinte:

Usos Dimensão mínima  
do prédio (m2)

Número de pisos/
Altura da fachada (m) 

(máximo)

Área de construção 
máxima (m2)

Índice  
de impermeabilização 

do solo máximo

Índice de ocupação  
do solo máximo

Índice de utilização  
do solo máximo

Instalações de apoio às atividades 
agrícolas e florestais

5.000 1/6m – – – 0,10

Empreendimentos Turísticos Isola-
dos, com exceção dos parques de 
campismo e caravanismo

A existente 2/6,5m – – 0,20 0,30

Empreendimentos Turísticos Iso-
lados  —  parques de campismo 
e caravanismo

4.000 1/3m – – 0,20 –
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Usos Dimensão mínima  
do prédio (m2)

Número de pisos/
Altura da fachada (m) 

(máximo)

Área de construção 
máxima (m2)

Índice  
de impermeabilização 

do solo máximo

Índice de ocupação  
do solo máximo

Índice de utilização  
do solo máximo

Centros de interpretação da paisa-
gem/natureza

A existente – – – – 0,40

Parques de merendas A existente – – 0,20 – –

Equipamentos de utilização cole-
tiva de solidariedade, segurança 
social, segurança pública ou pro-
teção civil

A existente 2/6,5m – – 0,20 0,30

SECÇÃO VI

Espaço afeto a atividades industriais

Artigo 44.º

Identificação e regime

1 — Os espaços afetos a atividades industriais são constituídos por áreas para atividades exis-
tentes, considerando-se compatíveis as explorações agropecuárias intensivas.

2 — Os espaços afetos a atividades industriais encontram-se delimitados na planta de ordena-
mento e correspondem a:

a) AI1 — Vale das Quedas;

b) AI2 — Vale Serrão.

3 — Os critérios de ocupação para os espaços mencionados no número anterior são os seguintes:

a) Índice de utilização do solo máximo para o somatório das parcelas: 0,20;

b) Altura máxima, com exceção de silos, depósitos de água ou instalações especiais devidamente 
justificadas: 9 m;

c) São admissíveis instalações complementares às explorações agropecuárias desde que as mes-
mas sejam comprovadamente necessárias à viabilidade técnica ou económica da respetiva exploração;

d) Consideram-se instalações complementares da atividade agropecuária as instalações anexas 
à exploração, licenciadas por outros regimes, mas integrados no processo do regime do exercício da 
atividade pecuária.

SECÇÃO VII

Aglomerados rurais

Artigo 45.º

Identificação e regime

1 — Os aglomerados rurais existentes no concelho correspondem a lugares que conservam a estru-
tura e as características morfológicas originais, sendo espaços de articulação de funções residenciais 
com o desenvolvimento rural.

2 — Os aglomerados rurais destinam-se preferencialmente à função habitacional admitindo-se 
outros usos compatíveis, tal como empreendimentos de turismo no espaço rural, empreendimentos 
de turismo de habitação, hotéis e pousadas.



56/102

Av
is

o 
(e

xt
ra

to
) n

.º
 1

98
14

/2
02

4/
2

04-09-2024

N.º 171

 2.ª série

3 — Os aglomerados rurais encontram-se delimitados na planta de ordenamento, conforme consta 
do Anexo VI do presente Regulamento.

4 — (Revogado)

a) (Revogado)

b) (Revogado)

c) (Revogado)

5 — A intervenção nos aglomerados rurais adota as seguintes orientações

a) Permitir alguma expansão, a consolidação da malha edificada/infraestruturada, designada-
mente através da colmatação de vazios, a ampliação do edificado e a requalificação com eventual 
incorporação de equipamentos;

i) Índice de ocupação do solo máximo: 0,30;

ii) Índice utilização do solo máximo: 0,45.

b) (Revogado)

i) (Revogado)

ii) (Revogado)

c) (Revogado)

i) (Revogado)

ii) (Revogado)

6 — As intervenções mencionadas no número anterior estão sujeitas aos seguintes condiciona-
mentos:

a) As novas construções devem harmonizar-se com as existentes quanto à escala, volumetria, 
inclinações e remates de coberturas, tipos de vãos, e materiais existentes, podendo, contudo, recorrer 
a linguagens contemporâneas e a materiais ou processos construtivos não tradicionais:

b) (Revogado)

c) Número máximo de pisos: 3;

d) Altura máxima da fachada: 6,5 m;

7 — Excetuam-se do disposto nos números 5 e 6 do presente artigo, as situações de colmatação 
de vazios, em que devem seguir-se as seguintes referências:

a) Utilizar a dimensão dos lotes e as tipologias das áreas adjacentes;

b) As características das edificações ficam condicionadas pela referência aos edifícios vizinhos ou 
envolventes, devendo sempre atender ao alinhamento das fachadas e à cércea dominante do conjunto 
em que se insere, não sendo invocável a eventual existência de edifício que exceda a altura dominante 
do conjunto.

8 — O alinhamento referido na alínea b) do número anterior será sempre confirmado pelos ser-
viços municipais, que poderá indicar outro alinhamento a adotar por forma a dar cumprimento aos 
alinhamentos que considere necessários ao reperfilamento, correção de traçado do espaço e vias 
públicas existentes ou à garantia da implementação de percursos pedonais acessíveis às pessoas 
com mobilidade condicionada.
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SECÇÃO VIII

Espaço de ocupação turística

Artigo 46.º

Identificação e regime

1 — Os espaços de ocupação turística correspondem a espaços com forte vocação turística nas 
formas e tipologias admitidas em solo rural, identificados na planta de ordenamento da seguinte forma:

a) T1 — Parque de campismo e caravanismo (de Aldeia Ruiva);

b) T2 — Vale Clérigo Velho (Aldeia típica em ruínas);

c) T3 — Rafael Velho (Aldeia típica em ruínas);

d) T4 — Marcelino (Aldeia típica em ruínas);

e) T5 — Lameira da Mó (Aldeia típica em ruínas);

f) T6 — Atalaia da Barroca (Aldeia típica em ruínas).

2 — No parque de campismo e caravanismo o regime de edificabilidade é o seguinte:

a) Altura máxima da fachada: 3 m;

b) Área útil destinada a cada utilizador: 18m²;

c) Índice de impermeabilização do solo máximo: 0,20.

3 — Nas aldeias típicas em ruínas poderão ser implementados NDT´s e o regime de edificabilidade 
é o seguinte:

a) Número de pisos máximo: 2;

b) Altura máxima da fachada: 6,5 m;

c) Índice de ocupação do solo: 0,25;

d) Índice de utilização do solo máximo: 0,40.

4 — Sem prejuízo dos números anteriores, admitem-se outros usos complementares de apoio ao 
recreio, a atividades agrícolas ou florestais e de valorização ambiental.

SECÇÃO IX

Espaço de equipamento e outras estruturas

Artigo 47.º

Identificação e regime

1 — Os espaços de equipamentos destinam-se à implementação de equipamentos de utilização 
pública, de recreio e lazer que permitam atividades turísticas e recreativas, assim como outras estru-
turas, desde que compatíveis e cujas ocupações e utilizações não justificam o estatuto de solo urbano, 
sendo os seguintes:

a) E1 — Terreno Camarário;

b) E2 — Centro de Ciência Viva;
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c) E3 — CIRAE;

d) E4 — Terreno Camarário;

e) E5 — Terreno Camarário;

f) E6 — Terreno Camarário;

g) E7 — Campo de Tiro;

h) E8 — Aeródromo/Equipamentos;

i) E9 — Pista de Aviação/Equipamentos;

j) E10 — Zona Balnear de Alvito da Beira;

k) E11 — Zona Balnear de Cerejeira;

l) E12 — Praia Fluvial de Aldeia Ruiva;

m) E13 — Espelho de Água;

n) E14 — Praia Fluvial do Malhadal;

o) E15 — Praia Fluvial de Aldeia Ruiva;

p) E16 — Campo de Areia de Aldeia Ruiva;

2 — A construção de novos edifícios tem que respeitar os seguintes parâmetros:

a) Altura máxima de 6,5 m, com exceção para partes dos edifícios cuja natureza funcional e técnica 
exija alturas de fachada superiores;

b) Índice de impermeabilização do solo máximo:0,40;

c) Índice de utilização máximo do solo: 0,30.

SECÇÃO X

Áreas de edificação dispersa

Artigo 47.º-A

Identificação e regime

1 — As Áreas de Edificação Dispersa existentes no concelho correspondem os espaços com 
características híbridas e uma ocupação de caráter urbano-rural, devendo ser objeto de um regime 
de uso do solo que garanta a sua contenção e o seu ordenamento e infraestruturação numa ótica de 
sustentabilidade, com recurso a soluções apropriadas às suas características, sendo os seguintes:

a) Cova do Alvito;

b) Pedreira.

2 — As intervenções nas Áreas de Edificação Dispersa adotam as seguintes orientações:

a) Índice de ocupação do solo máximo: 0,30;

b) Índice utilização solo máximo: 0,45;

c) Número Máximo de Pisos: 3;

d) Altura Máxima da Fachada: 6,5 m.
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CAPÍTULO VIII

Solo urbano

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 48.º

Identificação

O solo urbano visa a sustentabilidade e a valorização dos espaços urbanos, no respeito pelos 
imperativos de economia do solo e dos demais recursos territoriais.

Artigo 49.º

Disposições comuns

1 — Pode a Câmara Municipal impedir, por razões de interesse patrimonial ou ambiental, a demolição 
total ou parcial de qualquer edificação, bem como o corte ou arranque de espécies vegetais e trabalhos 
de remodelação de terrenos.

2 — Sem prejuízo da legislação em vigor pode ser exigido que os projetos incorporem medidas de 
salvaguarda devidamente especificadas por forma a garantir:

a) O controlo de efluentes e de quaisquer outros efeitos nocivos no ambiente;

b) A não perturbação ou agravamento das condições de tráfego e segurança da circulação nas 
vias públicas de acesso aos empreendimentos ou atividades situadas nas suas proximidades;

c) A segurança de pessoas e bens, quer no interior das áreas afetas ao empreendimento ou ativi-
dade, quer nas áreas da envolvente exterior com que a atividade possa interferir.

3 — Na colmatação da malha urbana devem seguir-se as seguintes referências:

a) Utilizar a dimensão dos lotes e as tipologias das áreas adjacentes;

b) As características das edificações ficam condicionadas pela referência aos edifícios vizinhos ou 
envolventes, devendo sempre atender ao alinhamento das fachadas e à cércea dominante do conjunto 
em que se insere, não sendo invocável a eventual existência de edifício que exceda a altura dominante 
do conjunto;

4 — O alinhamento referido na alínea b) do número anterior será sempre confirmado pela Câmara 
Municipal, que poderá indicar outro alinhamento a adotar por forma a dar cumprimento aos alinha-
mentos que considere necessários ao reperfilamento, à correção de traçado do espaço e vias públicas 
existentes, ao reordenamento urbanístico da zona urbana abrangida pela intervenção ou à garantia da 
implementação de percursos pedonais acessíveis às pessoas com mobilidade condicionada.

Artigo 50.º

Condicionamentos

1 — No solo urbano é interdita:

a) A instalação de parque de sucata, depósitos de resíduos sólidos e de produtos explosivos;

b) A instalação de agropecuárias, excetuando o regime de detenção caseira, nos limites fixados 
por lei e as instalações abrangidas pelo artigo 30.º relativo à alteração de usos e de atividades das 
edificações preexistentes, do presente Regulamento.
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SECÇÃO II

Outras disposições

Artigo 51.º

Estacionamento

1 — O número mínimo de lugares de estacionamento a considerar, em função do uso e tipo da 
edificação, são os seguintes: 

Usos

Número de lugares de estacionamento

Área de construção  
(m²) Total Unidade

Mínimo público  
em espaço  

exterior

Mínimo público  
em espaço exterior (%)

Habitação em moradia unifamiliar <120

Entre ≥120 e < 300

≥ 300

1>

2

3

Fogo

Fogo

Fogo

1 Acrescer 20 % para 
lugares públicos ao 
total resultante da 
aplicação dos crité-
rios anteriores

Habitação coletiva <90

Entre ≥90 e < 120

Entre ≥120 e < 300

≥ 300

1

1,5

2

3

Fogo

Fogo

Fogo

Fogo

1 Acrescer 20 % para 
lugares públicos ao 
total resultante da 
aplicação dos crité-
rios anteriores

Comércio < 1000

Entre ≥1000 e < 2500

≥ 2500

1

1

1 ligeiro

1 pesado

30 m²

25 m²

15 m²

200 m²

– —

Serviços < 500

≥ 500

5

3

100 m²

100 m² 1 Acrescer 30 % para 
lugares públicos ao 
total resultante da 
aplicação dos crité-
rios anteriores

Estabelecimentos Hote-
leiros

Unidades com catego-
ria inferior a 3*

– 1 ligeiro 5 Unidade de Aloja-
mento

– —

Unidades com cate-
goria igual ou supe-
rior a 3*

1 ligeiro

1 autocarro

5 Unidade de Aloja-
mento

50 Unidade de Alo-
jamento

Indústria e ou armazéns – 1 ligeiro

pesado

75 m²

500 m²

1 Acrescer 20 % para 
lugares públicos ao 
total resultante da 
aplicação dos crité-
rios anteriores

2 — No caso dos estabelecimentos hoteleiros, o estacionamento poderá ser assegurado em parcela 
ou lote, em espaço exterior ao empreendimento.

3 — Os lugares para estacionamento público podem localizar-se quer em domínio público ou 
privado municipal, quer em domínio privado dos interessados com uso público.

4 — Sem prejuízo da legislação aplicável, não ficam obrigadas ao cumprimento das dotações de 
estacionamento:

a) As obras de ampliação de edificações existentes sem alteração de uso de que não resulte um 
acréscimo de construção superior a 30 % da área de construção licenciada;

b) As situações de alteração de uso em edifícios já dotados de licença de utilização, desde que 
daí não resultem inconvenientes de ordem urbanística e de funcionamento dos sistemas de circulação 
pública.
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Artigo 52.º

Parâmetros de dimensionamento — áreas para espaços verdes e equipamentos  
de utilização coletiva e arruamentos

1 — Os parâmetros de dimensionamento das áreas destinadas a espaços verdes e de utilização 
coletiva e das áreas destinadas a arruamentos em operações de loteamento, operação urbanística que 
nos termos do regulamento municipal seja considerada como de impacte relevante, ou que determinem 
impactes semelhantes a uma operação de loteamento, quando estas não se incluam em unidades 
operativas de planeamento e gestão ou unidades de execução, assumem os seguintes valores:

a) Espaços Verdes e de Utilização Coletiva e Equipamentos de Utilização Coletiva

Tipo de ocupação

Espaços Verdes e de Utilização Coletiva Equipamentos de Utilização Coletiva

Total Unidade Total Unidade

Habitação em moradia 
unifamiliar

28 m² Fogo 35 m² Fogo

Habitação coletiva 28 m² 120 m² de área de construção para 
habitação

35 m² 120 m² de área de construção para 
habitação

Comércio 28 m² 100 m² de área de construção para 
comércio

25 m² 100 m² de área de construção para 
comércio

Serviços 28 m² 100 m² de área de construção para 
serviços

25 m² 100 m² de área de construção para 
serviços

Indústria e ou arma-
zéns 

23 m² 100 m² de área de construção para 
indústria e armazéns

10 m² 100 m² de área de construção para 
indústria e armazéns

b) Arruamentos

Tipo de ocupação Perfil tipo Faixa  
de rodagem Passeios Estacionamento Caldeiras para árvores

Habitação com área de construção 
habitacional > 80 % área de cons-
trução

≥ 9,7 m 6,5 m 1,6 m (× 2) [(2,0 m) (× 2)] (opcional) [(1,0 m) (× 2)] (opcional)

Habitação (se área de construção 
habitacional < 80 %), comércio e ou 
serviços

≥ 12 m 7,5 m 2,25 m (× 2) [(2,25 m) (× 2)] (opcional) [(1 m) (× 2)] (opcional)

Quando exista indústria e ou arma-
zéns 

≥ 12,2 m 9 m 1,6 m (× 2) [(2,50 m) (× 2)] (opcional) [(1 m) (× 2)] (opcional)

SECÇÃO III

Solo urbano

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 53.º

Identificação

1 — O solo urbano encontra-se dotado de infraestruturas urbanas, servido por equipamentos de 
utilização coletiva correspondendo a áreas urbanas consolidadas ou em consolidação.
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2 — O solo urbano integra as seguintes categorias e subcategorias funcionais:

a) Espaço central;

b) Espaço de atividades económicas;

c) Espaço Habitacional;

c.1) (Revogado)

c.2) (Revogado)

d) Espaço de uso especial;

e) Espaços verdes:

e.1) Espaços verdes de proteção e enquadramento;

e.2) Espaços verdes de recreio e lazer.

f) Espaço Urbano de Baixa Densidade.

Artigo 54.º

Condições gerais de edificação

1 — Nas áreas abrangidas por planos de urbanização, planos de pormenor ou alvará de loteamento 
em vigor, são aplicáveis as disposições nelas contidas.

2 — Até à entrada em vigor dos instrumentos de programação referidos no número anterior 
aplicam-se às operações urbanísticas os parâmetros definidos neste regulamento para os espaços 
definidos no solo urbano.

SUBSECÇÃO II

Espaço central

Artigo 55.º

Identificação, caracterização e usos

Os espaços centrais correspondem às zonas consolidadas do aglomerado urbano caracterizadas 
pela sua função de centralidade onde a coexistência das funções habitação, comércio, serviços, turismo 
e equipamentos é acentuadamente reconhecida.

Artigo 56.º

Regime de edificabilidade

1 — Nos espaços centrais o regime de edificabilidade é o seguinte:

Nível do sistema urbano Altura da fachada (m) 
(máximo) Número máximo de pisos Índice de ocupação do solo 

Nível I 12m 4 0,75

Nível II 9m 3 0,70

(Revogado) (Revogado) (Revogado) (Revogado)
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2 — Em situações de colmatação da malha urbana consolidada, são admissíveis exceções ao 
disposto no número anterior, devendo as intervenções reger-se pelo disposto no n.º 3 do artigo 49.º 
relativo às disposições comuns, do presente Regulamento.

SUBSECÇÃO III

Espaço de atividades económicas

Artigo 57.º

Identificação, caracterização e usos

1 — Os espaços de atividades económicas correspondem a áreas que se destinam preferencialmente 
ao acolhimento de atividades económicas com especiais necessidades de afetação e organização do 
espaço urbano, nomeadamente industriais e empresariais associadas a outras funções complemen-
tares, bem como armazenagem e comércio.

2 — São ainda admitidos nestes espaços usos como logística, serviços, estabelecimentos hote-
leiros, equipamentos e espaços verdes de utilização coletiva.

3 — Nestes espaços pretende-se a reconversão de eventuais edificações já existentes, ainda que 
desativadas por forma a reduzir o seu impacto no espaço urbano.

4 — A instalação de novos estabelecimentos industriais poderá ser condicionada se se entender 
que não estão salvaguardados o bem-estar e qualidade de vida da população, nomeadamente devido 
a impactes negativos decorrentes da emissão de efluentes líquidos ou gasosos, ou de níveis de ruído 
considerados incompatíveis com a função habitacional envolvente.

Artigo 58.º

Regime de edificabilidade

1 — A construção de novos edifícios neste tipo de espaços tem que cumprir os seguintes parâ-
metros:

a) Índice de ocupação do solo máximo: 0,35;

b) Altura da fachada máxima: 6,5 m, com exceção para partes dos edifícios cuja natureza funcional 
e técnica exija alturas de fachada superiores;

c) Obrigatoriedade de proceder ao tratamento dos espaços exteriores e à implementação de 
cortina arbórea adequada.

2 — Nas situações específicas integradas nas zonas industriais e no parque empresarial, prevalece 
a respetiva regulamentação:

a) Zona industrial de Proença-a-Nova (Regulamento Municipal  —  Diário da República, 
2.ª série — N.º 137 — 17 de junho de 1997);

b) Zona industrial de Sobreira Formosa (Regulamento Municipal  —  Diário da República, 
2.ª série — N.º 181 — 3 de agosto de 2004);

c) PEPA (Plano de Pormenor — Diário da República, 2.ª série — N.º 190 — 29 de setembro de 2010 
alterado por Diário da República, 2.ª série — N.º 114 — 17 de junho de 2019).
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SUBSECÇÃO IV

Espaço habitacional

Artigo 59.º

Identificação, caracterização e usos

1 — Os espaços habitacionais correspondem a áreas onde predominam funções habitacionais, 
podendo acolher outros usos desde que compatíveis com a utilização dominante. Caracterizam-se 
por uma maior concentração de edificações, encontrando-se servidos por infraestruturas urbanas 
e destinando-se o solo predominantemente à edificação.

2 — São objetivos genéricos para estes espaços a preservação das características gerais do tecido 
urbano, a manutenção das características de ocupação, a valorização do espaço público e o reorde-
namento da circulação viária.

3 — (Revogado)

a) (Revogado)

b) (Revogado)

Artigo 60.º

Regime de edificabilidade

1 — As operações urbanísticas nos espaços habitacionais ficam sujeitas aos parâmetros cons-
tantes no quadro seguinte:

Nível do sistema urbano Altura da fachada (m) 
(máximo)

Número máximo  
de pisos

Índice de ocupação do solo

Espaço Habitacional

Nível I 9m 3 0,65

Nível II 9m 3 0,60

Nível III 6,5m 3 0,50

2 — Sem prejuízo do cumprimento das demais regras constantes na legislação específica a apli-
car, os estabelecimentos industriais só podem ser instalados em edifício próprio ou em piso térreo de 
edifício construído ou adaptado à atividade que se pretende instalar.

3 — Em situações de colmatação da malha urbana, são admissíveis exceções ao disposto no n.º 1 
do presente artigo, devendo as intervenções reger-se pelo disposto no n.º 3 do artigo 49.º relativo às 
disposições comuns, do presente Regulamento.

SUBSECÇÃO V

Espaço urbano de baixa densidade

Artigo 60.º - A

Identificação

1 — Os espaços urbanos de baixa densidade correspondem a áreas periurbanas, parcialmente 
urbanizadas e edificadas, apresentando fragmentação e características híbridas de uma ocupação 
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de caráter urbano-rústico, com a permanência de usos agrícolas entrecruzados com usos urbanos 
e a existência de equipamentos e infraestruturas;

2 — O uso dominante destes espaços é o uso habitacional, privilegiando-se a tipologia de moradias 
isoladas ou geminadas, com uma estrutura fundiária de dimensão e morfologia variadas;

3 — Consideram-se usos complementares o comércio, serviços, equipamentos de utilização 
coletiva e turismo desde que harmonizáveis com a função habitacional.

Artigo 60.º-B

Regime de Edificabilidade

1 — Os critérios gerais de edificabilidade compõem os valores máximos de referência, devendo 
as operações urbanísticas garantir a incorporação harmoniosa com o espaço adjacente, respeitando 
a morfotipologia dominante.

2 — Nos Espaços Urbanos de Baixa Densidade aplicam-se os seguintes parâmetros de edifica-
bilidade:

Nível do sistema urbano Altura da fachada (metros) 
(máximo) Número máximo de pisos Índice de ocupação do solo

Nível I 6,5m 3 0,50

Nível II 6,5m 3 0,45

Nível III 6,5m 3 0,40

SUBSECÇÃO VI

Espaço de uso especial

Artigo 61.º

Identificação, caracterização e usos

1 — Os espaços de uso especial são áreas onde se localizam equipamentos, infraestruturas ou 
outros usos específicos, nomeadamente turismo, recreio e lazer, onde são prestados serviços à popula-
ção, no âmbito da saúde, da educação, da segurança social, da segurança pública e da proteção civil, do 
desporto e da cultura, bem como aqueles entendidos como essenciais para o desenvolvimento turístico 
do concelho, tais como empreendimentos turísticos e atividades complementares.

2 — São ainda admitidos nestes espaços usos complementares de apoio às funções urbanas insta-
ladas, nomeadamente zonas verdes, comércio e serviços, desde que compatíveis com o uso dominante.

Artigo 62.º

Regime de edificabilidade

As construções novas nos espaços de uso especial têm que cumprir os seguintes parâmetros:

a) Índice de ocupação do solo máximo: 0,60;

b) Altura fachada máxima: 6,5 m, com exceção dos edifícios cuja natureza funcional e técnica 
exija alturas de fachada superiores.
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SUBSECÇÃO VII

Espaços verdes

DIVISÃO I

Espaço verde de proteção e enquadramento

Artigo 63.º

Identificação

1 — Os espaços verdes de proteção e enquadramento visam a salvaguarda de valores naturais, 
designadamente a conservação de ecossistemas, habitats, povoamentos ou formações vegetais de 
valor ecológico e ou didático, assim como as estruturas vegetais de proteção do solo em situação de 
forte declive e erodibilidade ou de enquadramento a infraestruturas viárias.

2 — As intervenções nestas áreas devem promover a sua estabilidade e uma estrutura de vegetação 
autóctone ou adaptada às condições edafo-climáticas locais, numa perspetiva de redução do risco de 
incêndio e aumento da biodiversidade.

Artigo 64.º

Usos

Os espaços verdes de proteção podem integrar, desde que não coloquem em causa a função de 
proteção e enquadramento, infraestruturas de apoio ao recreio e lazer ao ar livre, nomeadamente des-
portivas, e ao controle de incêndios.

Artigo 65.º

Regime de edificabilidade

1 — A ocupação dos espaços verdes de proteção e enquadramento é sujeita ao índice máximo de 
impermeabilização do solo de 0,05, não incluindo a área correspondente aos edifícios preexistentes 
ou a construções amovíveis.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, admite-se:

a) A ampliação de edifícios preexistentes, até 10 % da superfície de pavimento, quando tenha como 
finalidade a melhoria das condições de utilização.

b) A edificação de habitação unifamiliar em prédios preexistentes à data da entrada em vigor da 
presente norma de área não inferior a 3000 m2, devidamente enquadrada em termos paisagísticos 
e arquitetónicos, de um só piso e com superfície de pavimento não superior a 250 m2.

DIVISÃO II

Espaço verde de recreio e lazer

Artigo 66.º

Identificação

1 — Os espaços verdes de recreio e lazer correspondem a logradouros públicos, a jardins e parques 
existentes e a espaços que se pretende venham a adquirir estas características.
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2 — As intervenções nos logradouros, jardins e parques existentes devem ter em atenção as respe-
tivas características originais e contribuir para a preservação da identidade e memória desses espaços.

3 — A conceção de novos jardins e parques urbanos deve promover a sua resiliência, utilizando 
pavimentos permeáveis, uma modelação de terreno que permita a infiltração in situ e uma estrutura 
de vegetação adaptada às condições edafo-climáticas locais, numa perspetiva de redução dos custos 
de instalação e manutenção, e contribuir para o aumento da biodiversidade.

Artigo 67.º

Usos

Os espaços verdes de recreio e lazer podem integrar infraestruturas de apoio ao recreio e lazer, 
incluindo estabelecimentos de restauração e bebidas, empreendimentos turísticos e equipamentos de 
caráter lúdico associados à cultura, ao turismo e à ciência, e instalações desportivas.

Artigo 68.º

Regime de edificabilidade

1 — A ocupação dos espaços verdes de recreio e lazer é sujeita ao índice máximo de impermea-
bilização do solo de 0,10, não incluindo a área correspondente aos edifícios preexistentes ou a cons-
truções amovíveis.

2 — Admite-se a ampliação dos edifícios preexistentes até ao máximo de:

a) 10 % da superfície de pavimento, quando tenha como finalidade a melhoria das condições de 
habitabilidade ou funcionalidade;

b) 30 % da superfície de pavimento, quando tenha como finalidade os usos previstos no artigo 
anterior e n.º 2 do presente artigo.

SECÇÃO IV

Solo Urbanizável

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 69.º

Identificação

(Revogado)

SUBSECÇÃO II

Espaço central

Artigo 70.º

Identificação, caracterização e usos

(Revogado)
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Artigo 71.º

(Revogado)

SUBSECÇÃO III

Espaços para atividades económicas

Artigo 72.º

(Revogado)

Artigo 73.º

(Revogado)

SUBSECÇÃO IV

Espaço residencial

Artigo 74.º

(Revogado)

Artigo 75.º

(Revogado)

SUBSECÇÃO V

Espaço de uso especial

Artigo 76.º

(Revogado)

Artigo 77.º

(Revogado)

SUBSECÇÃO VII

Espaços verdes

Artigo 78.º

(Revogado)
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Artigo 79.º

(Revogado)

Artigo 80.º

(Revogado)

Artigo 81.º

(Revogado)

CAPÍTULO IX

Espaço canal

Artigo 82.º

Identificação

1 — Os espaços canais correspondem às infraestruturas territoriais ou urbanas e incluem as áreas 
técnicas que lhes são adjacentes.

2 — Estão incluídos nos espaços canais as seguintes redes:

a) Rede rodoviária Nacional e Regional e as estradas e caminhos municipais;

b) Infraestruturas básicas: rede elétrica, rede de telecomunicações, redes de água e saneamento 
e infraestruturas afetas à recolha de resíduos sólidos urbanos.

Artigo 83.º

Rede rodoviária Nacional e Regional e as estradas e caminhos municipais

1 — O Plano Rodoviário Nacional define a rede rodoviária nacional e regional, que no concelho de 
Proença-a-Nova corresponde à Rede Nacional Complementar: IC8, EN241, EN241-1, e EN351.

2 — A rede municipal integra as estradas e caminhos municipais que desempenham um papel 
estruturante na organização da circulação viária e dos transportes, e ainda as estradas desclassificadas 
sob jurisdição da Câmara Municipal.

3 — Qualquer proposta de intervenção na rede rodoviária nacional, regional e estradas desclas-
sificadas não transferidas para o património municipal, deve ser objeto de estudo específico e de por-
menorizada justificação, devendo os respetivos projetos cumprir as disposições legais e normativas 
aplicáveis, e ser previamente submetidos a parecer e aprovação das entidades competentes para o efeito.

4 — Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, fora dos perímetros urbanos os afas-
tamentos mínimos de qualquer edificação (muro e edifício) ao eixo das respetivas vias municipais são:

a) 8 m, quando se trate de estradas municipais;

b) 6 m, quando se trate de caminhos municipais;

c) 4,5 m, quando se trate das restantes vias.
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5 — Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, fora dos perímetros urbanos as 
edificações deverão respeitar sempre os seguintes afastamentos mínimos ao eixo das vias ou 
arruamentos:

a) Em estradas nacionais — de acordo com o parecer da entidade tutelar;

b) Em troços de estradas nacionais desclassificadas — o alinhamento exigido à data da desclas-
sificação;

c) Em estradas municipais — 8 m ao eixo da via;

d) Em caminhos municipais — 7 m ao eixo da via.

6 — Os muros a edificar deverão respeitar sempre os seguintes afastamentos:

a) Em estradas nacionais — de acordo com o parecer da entidade tutelar;

b) Em troços de estradas nacionais desclassificadas — o alinhamento exigido à data da desclas-
sificação;

c) Em estradas municipais — 5 m ao eixo da via;

d) Em caminhos municipais e outros caminhos públicos — 4,5 m ao eixo da via.

7 — Dentro dos perímetros urbanos podem ser admitidos afastamentos inferiores ou superiores 
aos referidos nos números anteriores desde que devidamente fundamentados e justificados, bem como 
nos casos em que se verifique a existência de condicionalismos decorrentes da estrutura urbana local 
que aconselhem e justifiquem a adoção de valores diversos, em termos de obtenção de soluções mais 
adequadas e integradas, sem prejuízo da consulta às entidades com jurisdição e da aprovação por 
deliberação da Câmara Municipal.

8 — Dentro dos perímetros urbanos e aglomerados rurais, sempre que possível deve ser evitada 
a introdução de situações de impasse e encerrar, sempre que possível, os acessos à rede rodoviária 
nacional ou evitar a sua proliferação.

9 — Para os troços classificados como integrantes da rede rodoviária municipal e para 
aqueles que o venham a ser após a elaboração do conveniente protocolo, poderão ser elabo-
rados planos de alinhamentos específicos ou decorrentes de planos de pormenor para a zona, 
tendo em vista acautelar a fluidez e segurança do tráfego, refletindo, quando oportuno, o caráter 
urbano dos mesmos.

Artigo 84.º

Infraestruturas básicas

1 — A implantação ou instalação de infraestruturas de abastecimento de água, de saneamento 
básico, de recolha e tratamento de resíduos sólidos urbanos, de telecomunicações ou de produção, 
transporte e transformação de energia, podem ser viabilizadas em qualquer área ou local do território 
concelhio, desde que a Câmara Municipal reconheça que tal não acarreta prejuízos inaceitáveis para 
a qualidade ambiental, paisagística e funcional das áreas abrangidas e que seja garantida a sua inte-
gração paisagística e o cumprimento de toda a legislação aplicável.

2 — Desde que autorizadas pela entidade responsável pelos recursos hídricos, podem ser auto-
rizadas nas margens e leitos dos cursos de água, obras hidráulicas, incluindo obras de consolidação 
e proteção, captação e rejeição (infraestruturas de saneamento básico), instalação de travessias aéreas 
ou subterrâneas e ecovias.



71/102

Av
is

o 
(e

xt
ra

to
) n

.º
 1

98
14

/2
02

4/
2

04-09-2024

N.º 171

 2.ª série

TÍTULO III

Programação e execução do plano

CAPÍTULO X

Planeamento e gestão

SECÇÃO I

Execução e compensação

SUBSECÇÃO I

Da execução

Artigo 85.º

Programação

A programação de execução do Plano será estabelecida pela Câmara Municipal através da apro-
vação de programas anuais e plurianuais, devendo privilegiar as seguintes intervenções, atendendo 
ao disposto no programa de execução e financiamento integrado no relatório de fundamentação das 
opções do Plano:

a) As que, contribuindo para a concretização dos objetivos do Plano, possuam caráter estruturante 
no ordenamento do território e sejam catalisadoras do desenvolvimento do concelho;

b) As de requalificação urbana e as de qualificação de espaços para o desenvolvimento turístico 
do concelho;

c) As de proteção e valorização da estrutura ecológica municipal e a sustentabilidade ambiental 
e territorial.

Artigo 86.º

Execução

1 — A execução do Plano processa-se através da concretização de ações e operações urbanís-
ticas, de acordo com o presente Regulamento, nas diferentes áreas do território municipal, de forma 
sistemática e não sistemática.

2 — (Revogado):

a) (Revogado.)

b) (Revogado.)

Artigo 87.º

Sistemas de execução

1 — A concretização das unidades de execução, deve seguir preferencialmente os princípios do 
sistema de cooperação.

2 — Sempre que a dimensão, relevância ou estratégia das ações previstas nas unidades operati-
vas de planeamento e gestão ou nos instrumentos de gestão territorial o justifiquem, poderá a Câmara 
Municipal recorrer aos sistemas de compensação e de imposição administrativa.
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Artigo 88.º

Fundo de compensação municipal

Para cada unidade de execução é constituído um fundo de compensação, a ser gerido pela Câmara 
Municipal com a participação dos interessados, nos termos a definir em regulamento municipal.

Artigo 89.º

Direito de preferência

O município tem preferência nas transmissões a título oneroso, entre particulares, de terrenos ou 
edifícios situados nas áreas do Plano com execução programada.

Artigo 90.º

Expropriação

A Câmara Municipal pode expropriar os terrenos e edifícios que se mostrem necessários à execução 
do presente Plano e dos planos de ordenamento subsequentes, nos termos da lei.

Artigo 91.º

Reestruturação da propriedade

Sempre que a Câmara Municipal pretender expropriar um conjunto de prédios de vários proprie-
tários pode promover o sistema de cooperação ou o sistema de imposição administrativa, bem como 
apresentar uma proposta de acordo para a estruturação de compropriedade sobre os edifícios que 
vierem a substituir os existentes.

Artigo 92.º

Reparcelamento do solo

1 — O reparcelamento da propriedade é a operação que consiste no agrupamento de terrenos 
localizados dentro de perímetros urbanos delimitados em plano municipal de ordenamento do território 
e na sua posterior divisão ajustada àquele, com a adjudicação dos lotes ou parcelas resultantes aos 
primitivos proprietários.

2 — Em perímetros urbanos de nível III, deve preferencialmente recorrer-se ao reparcelamento do 
solo urbano.

3 — Nos restantes perímetros urbanos, para além do reparcelamento do solo urbano podem ser 
usados todos os instrumentos de execução previstos no presente Regulamento.

SUBSECÇÃO II

Da compensação

Artigo 93.º

Critérios de perequação

1 — O princípio de perequação compensatória visa assegurar a justa repartição de benefícios 
e encargos decorrentes da execução do Plano entre os proprietários abrangidos pelo mesmo.
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2 — O princípio de perequação compensatória a que se refere o artigo 176.º e seguintes do Decre-
to-Lei n.º 80/2014, de 14 de maio, na sua atual redação, deverá ser aplicado nas seguintes condições:

a) Nas áreas a sujeitar a plano de pormenor ou nas unidades de execução a levar a efeito nas 
unidades operativas de planeamento e gestão, adiante designadas por UOPG;

b) Nas áreas a sujeitar a plano de pormenor ou nas unidades de execução que venham a ser deli-
mitadas de acordo com o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), mesmo que 
não incluídas em UOPG estabelecidas em Plano.

Artigo 94.º

Objetivos de perequação

Os mecanismos da perequação compensatória a prever em instrumentos de gestão territorial 
devem ter em consideração os seguintes objetivos:

a) Redistribuição das mais-valias atribuídas pelo Plano aos proprietários;

b) Obtenção pelo município de meios financeiros adicionais para a realização das infraestruturas 
urbanísticas e para o pagamento de indemnizações por expropriação;

c) Disponibilização de terrenos e edifícios ao município para a implementação, instalação ou reno-
vação de infraestruturas, equipamentos e espaços urbanos de utilização coletiva, designadamente zonas 
verdes, bem como para compensação de particulares nas situações em que tal se revela necessário;

d) Estímulo de oferta de terrenos para urbanização e construção, evitando-se a retenção dos solos 
com fins especulativos;

e) Eliminação das pressões e influências dos proprietários ou grupos para orientar as soluções 
do Plano na direção das suas intenções.

Artigo 95.º

Mecanismos de perequação

1 — Sem prejuízo da legislação aplicável, os mecanismos de perequação a inserir nos instrumen-
tos de gestão territorial, devem ser preferencialmente o estabelecimento do índice médio de utilização 
combinado com o estabelecimento de uma área de cedência média.

2 — Sempre que o tipo ou intensidade e aproveitamento urbanísticos determinados pelos instru-
mentos de gestão territorial, que incidam sobre perímetros urbanos de nível I e II, o justifiquem, a Câmara 
Municipal pode optar pelo mecanismo de repartição dos custos de urbanização.

3 — A Câmara Municipal pode utilizar conjunta ou coordenadamente os mecanismos de perequação.

CAPÍTULO XI

Sistema de gestão territorial

SECÇÃO I

Execução sistemática e execução não sistemática

Artigo 96.º

Execução em Solo urbanizável

(Revogado)
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Artigo 96.º-A

Execução sistemática

1 — A execução sistemática do plano processa-se dominantemente através de unidades de exe-
cução ou planos de pormenor, enquadradas ou não em unidades operativas de planeamento e gestão, 
adiante designadas por UOPG, e da inscrição do correspondente programa de execução no plano de 
atividades e orçamento municipal.

2 — Supletivamente podem ser admitidas operações urbanísticas avulsas desde que sejam cum-
pridas as seguintes condições:

a) Dimensão da parcela inferior a 2000m2;

b) Tipo de intervenção, designadamente em moradias unifamiliares ou estabelecimentos hoteleiros, 
insuscetível de prejudicar a organização futura da área envolvente, em particular, no que respeita ao 
dimensionamento e traçado de arruamentos e outras infraestruturas urbanísticas.

3 — Nas situações referidas no número anterior o índice de edificabilidade será o valor previsto 
para as respetivas categorias de solo urbano.

SECÇÃO II

Unidades operativas de planeamento e gestão

Artigo 97.º

Unidades operativas de planeamento e gestão

1 — As unidades operativas de planeamento e gestão, adiante designadas por UOPG, demarcam 
áreas de intervenção identificadas na planta de ordenamento que serão sujeitas a níveis de planea-
mento mais detalhados, tornados necessários pela dinâmica de evolução territorial e urbanística que 
apresentam, devendo cumprir os respetivos objetivos e parâmetros urbanísticos aqui estabelecidos.

2 — No Plano são propostas as seguintes UOPG, delimitadas na planta de ordenamento, melhor 
caracterizadas nos artigos seguintes:

a) UOPG 1: Corresponde ao perímetro urbano de Proença-a-Nova;

b) UOPG 2: Corresponde ao perímetro urbano de Sobreira Formosa;

c) (Revogado)

d) UOPG 4: Corresponde à área do núcleo histórico do aglomerado rural de Cunqueiros;

e) UOPG 5: Corresponde à área do núcleo histórico do aglomerado rural da Figueira;

f) UOPG 6: Corresponde à área do núcleo de equipamentos de Moitas;

g) (Revogado)

h) UOPG 8: Corresponde à proposta de área do Parque Natural Regional do Almourão.

3 — Admitem-se outras UOPG que venham a surgir na área do Plano desde que cumpram o dis-
posto no presente Regulamento.

4 — Nas UOPG aplicam-se os parâmetros urbanísticos definidos neste Regulamento de acordo 
com as categorias de espaços correspondentes.
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SECÇÃO III

Instrumentos de planeamento e programação

Artigo 98.º

Unidades de execução e operações de reabilitação urbana

1 — As unidades de execução e as operações de reabilitação urbana que venham a surgir na 
sequência das UOPG e dos instrumentos de gestão territorial, devem ser delimitadas, de modo a asse-
gurar um desenvolvimento urbano harmonioso, uma justa repartição de encargos e benefícios e devem 
ainda integrar as áreas a afetar a espaços públicos ou equipamentos.

2 — A delimitação das unidades de execução pode sofrer pequenos ajustes para adequação 
a limites cadastrais e a limites físicos, como taludes, linhas de água e caminhos.

Artigo 99.º

UOPG 1 — Perímetro Urbano de Proença-a-Nova

1 — A UOPG 1 corresponde ao perímetro urbano de Proença-a-Nova, devendo a totalidade da área 
ser sujeita a plano de urbanização.

2 — A UOPG 1 compreende quatro subunidades, conforme delimitado no Anexo IV ao presente 
Regulamento:

a) Subunidade 1a) — Área de reabilitação urbana correspondente ao núcleo Urbano de Proença-a-
-Nova, devendo a totalidade da área ser sujeita a operação de reabilitação urbana através de instrumento 
próprio, nos termos do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na sua redação atual;

b) Subunidade 1b) — Devesa, devendo a totalidade da área ser sujeita a unidade de execução;

c) Subunidade 1c) — Mercado e conjunto de edifícios, devendo a totalidade da área ser sujeita 
a unidade de execução;

d) Subunidade 1d) — Casa da Memória, sujeita a operação urbanística nos termos do regime 
jurídico de urbanização e edificação.

3 — Os objetivos a aplicar a esta UOPG são os seguintes:

a) Articular todas as categorias de espaço inseridas no perímetro urbano, conferindo especial 
atenção aos espaços de verdes;

b) Conter a dispersão urbana, procurando o crescimento prioritário a partir dos eixos de expansão 
do núcleo central;

c) Programar, de forma estruturada, o crescimento da vila, articulando de forma faseada e lógica 
o crescimento das infraestruturas, as manchas habitacionais, serviços, comércio e indústria, a distri-
buição de equipamentos e a estrutura verde;

d) Dotar a vila de uma rede de infraestruturas e de tratamento de efluentes que garanta os níveis 
de serviço e de proteção ambiental necessários ao crescimento qualificado das periferias e à revitali-
zação do núcleo central;

e) Reconverter urbanisticamente as áreas de aglomerado mais incaracterísticas e degradadas;

f) Prever ações de regularização e valorização das linhas de água;

g) Revitalizar o núcleo central, recuperando e reutilizando o património edificado e ampliando 
e qualificando os espaços de vivência pedonal;
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h) Dotar a vila de uma rede de parqueamento automóvel dimensionada para a população residente 
e que assegure a capacidade adicional necessária para reduzir o acesso automóvel ao núcleo central.

4 — Até à entrada em vigor do plano de urbanização e dos instrumentos de programação referidos 
no número anterior aplicam-se às operações urbanísticas os parâmetros urbanísticos definidos neste 
regulamento para os solos urbanos.

Artigo 100.º

UOPG 2 — Núcleo Urbano de Sobreira Formosa

1 — A UOPG 2 corresponde ao perímetro urbano de Sobreira Formosa, devendo a totalidade da 
área ser sujeita a plano de urbanização.

2 — A UOPG 2 compreende quatro subunidades, conforme delimitada no Anexo V ao presente 
Regulamento:

a) Subunidade 2a) — Área de reabilitação urbana correspondente ao núcleo Urbano de Sobreira 
Formosa, delimitado na planta de ordenamento, devendo a totalidade da área ser sujeita a operação 
de reabilitação urbana através de instrumento próprio;

b) Subunidade 2b) — Devesa, devendo a totalidade da área ser sujeita a unidade de execução;

c) Subunidade 2c) — Rua do Comércio, devendo a totalidade da área ser sujeita a unidade de 
execução;

d) Subunidade 2d) — Rua Infante Sagres, devendo a totalidade da área ser sujeita a unidade de 
execução.

3 — Os objetivos a aplicar a esta UOPG são os seguintes:

a) Requalificar os aglomerados urbanos, melhorando as suas interações e ligações com o território 
envolvente, tirando partido do potencial paisagístico e ambiental;

b) Programar, de forma estruturada, o crescimento da área de intervenção, articulando de forma 
faseada e lógica o crescimento das infraestruturas, das áreas habitacionais, dos serviços, do comércio, 
da indústria, dos equipamentos, e promovendo soluções de continuidade urbana, do ponto de vista 
volumétrico e da morfologia urbana;

c) Rentabilizar as áreas urbanas, qualificar os espaços públicos e áreas verdes, e promover as suas 
inter-relações de forma a garantir um equilíbrio adequado e bons níveis de conforto urbano;

d) Requalificar os núcleos centrais, nomeadamente através da reabilitação de estruturas urbanas 
mais incaracterísticas e degradadas e da valorização dos espaços públicos;

e) Promover a valorização do património arquitetónico e arqueológico existente, salvaguardando 
o património classificado;

f) Promover ações de requalificação das linhas de água existentes e tratamento das suas margens, 
na perspetiva de valorizar estes espaços enquanto corredores verdes;

g) Melhorar a rede viária dos aglomerados urbanos que constituem o perímetro urbano, nomea-
damente através da criação de vias alternativas aos eixos principais;

h) Promover a correta articulação e compatibilização entre os diferentes usos, designadamente 
entre os usos urbano e industrial, de forma a garantir bons níveis de qualidade urbana e ambiental.

4 — Até à entrada em vigor do plano de urbanização e dos instrumentos de programação referidos 
nos números anteriores aplicam-se às operações urbanísticas os parâmetros urbanísticos definidos 
neste regulamento para os solos urbanos.
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Artigo 101.º

UOPG 3 — Parque Empresarial de Proença-a-Nova

(Revogado)

Artigo 102.º

UOPG 4 — Núcleo histórico de Cunqueiros

1 — A UOPG 4 corresponde à área do núcleo histórico do aglomerado rural de cunqueiros, deli-
mitado na planta de ordenamento, devendo a totalidade da área ser sujeita a plano de pormenor, na 
modalidade de plano de intervenção em espaço rural.

2 — Constituem objetivos da UOPG:

a) Proporcionar normas e critérios de atuação no património edificado de cariz tradicional existente 
na área do núcleo histórico deste aglomerado rural que assegurem o devido enquadramento em eventuais 
projetos, designadamente de desenvolvimento recreativo-turístico que possam vir a concretizar-se;

b) Garantir o usufruto de qualidade e perenidade dos valores permanentes e a natureza do sítio, 
salvaguardando-os, recuperando-os e valorizando-os, nomeadamente no que concerne a pormenores 
arquitetónicos particulares e do conjunto;

c) Disciplinar as novas construções, salvaguardando a liberdade criativa, o seu adequado enqua-
dramento na envolvente e articulação com o núcleo mais antigo e consolidado.

3 — Até à entrada em vigor do instrumento de programação referido no n.º 1 do presente artigo 
aplicam-se às operações urbanísticas os parâmetros urbanísticos definidos neste regulamento para 
os aglomerados rurais, bem como o Regulamento Municipal para as aldeias de Figueira e Cunqueiros.

Artigo 103.º

UOPG 5 — Núcleo histórico de Figueira

1 — A UOPG 5 corresponde à área do núcleo histórico do aglomerado rural da Figueira, delimitado 
na planta de ordenamento, devendo a totalidade da área ser sujeita a plano de pormenor, na modalidade 
de plano de intervenção em espaço rural.

2 — Os objetivos para a UOPG são os definidos no n.º 2 do artigo anterior.

3 — Até à entrada em vigor do instrumento de programação referido no n.º 1 do presente artigo 
aplicam-se às operações urbanísticas os parâmetros urbanísticos definidos neste regulamento para 
os aglomerados rurais, bem como o Regulamento Municipal para as aldeias de Figueira e Cunqueiros.

Artigo 104.º

UOPG 6 — Núcleo de equipamentos de Moitas

1 — A UOPG 6 corresponde ao núcleo de equipamentos de Moitas, delimitado na planta de orde-
namento, devendo a totalidade da área ser sujeita a plano de pormenor, na modalidade de plano de 
intervenção em espaço rústico.

2 — Constituem objetivos da UOPG, nomeadamente:

a) Proceder à ampliação da pista de aviação das moitas, conferindo-lhe características que per-
mitam uma utilização mais diversificada e abrangente;

b) Implementar um túnel de vento, complementando as atividades desenvolvidas no aeródromo 
das Moitas, bem como promovendo uma vertente lúdica desta atividade, constituindo uma mais-valia 
significativa no contexto local e regional;
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c) Implementar um parque temático, assente no turismo de natureza e bem-estar, promovendo 
e valorizando os fatores de atração e os recursos endógenos;

d) Implementar uma área de lazer com caráter aglutinador de várias valências, num espaço que 
procurará promover a diversidade existente na região de Proença-a-Nova, tendo em conta a natureza 
e os equipamentos de referência existentes no Município.

3 — Até à entrada em vigor do instrumento de programação referido no número anterior aplicam-se 
às operações urbanísticas os parâmetros urbanísticos definidos neste regulamento para o solo rústico.

Artigo 105.º

UOPG Parque de Campismo e Caravanismo de Aldeia Ruiva

(Revogado)

Artigo 106.º

UOPG 8 — Parque Natural Regional do Almourão

1 — A UOPG 8 corresponde à proposta de Parque Natural Regional do Almourão (PNRA), delimi-
tado na planta de ordenamento, devendo a totalidade da área ser sujeita a plano territorial de âmbito 
intermunicipal.

2 — Para além dos objetivos essenciais previstos pelo Decreto-Lei n.º 42-A/2016, de 12 de agosto, 
constituem-se ainda como objetivos fundamentais:

a) A conservação da natureza, equilíbrio ecológico e da biodiversidade em geral, com particular 
ênfase para as espécies e habitats identificados como prioritários na área delimitada;

b) A preservação integral das formações geológicas e geomorfológicas especificamente identificadas;

c) A proteção e a valorização da paisagem em geral;

d) A preservação e a valorização dos sítios e estruturas patrimoniais e arqueológicas existentes;

e) A promoção da utilização sustentável dos recursos endógenos;

f) A sensibilização e envolvimento das populações locais no contexto dos objetivos do parque;

g) A promoção e incentivo de práticas, usos e costumes ancestrais, de caráter sociocultural, 
agrícola e etnográfico;

h) A promoção da investigação científica e o conhecimento não só sobre o património natural, 
mas igualmente sobre todos os restantes valores culturais e edificados;

i) A divulgação e dinamização de atividades com vista à prática de um turismo integrado e sus-
tentável;

j) Fixar os usos e o regime de gestão compatíveis com o estatuto de proteção do parque.

TÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 107.º

Planos de ordenamento do território em vigor

1 — A entrada em vigor do presente Plano não prejudica a vigência do Plano de Pormenor do 
Parque Empresarial de Proença-a-Nova.
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2 — São revogados os seguintes:

a) Plano de Pormenor do núcleo histórico de Proença-a-Nova

b) Plano de Urbanização de Sobreira Formosa)

Artigo 108.º

Monitorização do Plano Diretor Municipal

1 — O Plano será objeto de monitorização e avaliação permanente tendo em vista a avaliação do 
seu grau de execução, bem como a sua adequação à evolução das dinâmicas urbanísticas e socioe-
conómicas.

a) (Revogado)

b) (Revogado)

c) (Revogado)

d) (Revogado)

e) (Revogado)

2 — A avaliação da execução do Plano é realizada no âmbito da elaboração do Relatório sobre 
o Estado do Ordenamento do Território, dentro dos prazos legais em vigor.

Artigo 109.º

Entrada em vigor

A primeira revisão do PDM entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação no Diário da 
República.
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ANEXO I

Delimitação das Zonas Inundáveis — Alvito da Beira
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ANEXO II

Sistema Patrimonial

TABELA 1

Património não classificado: sítios arqueológicos

ID CNS Meio Tipo Períodos Designação Freguesia

1 2447 Terrestre Povoado Fortificado Idade do Ferro; Romano; Cerca do Castelo São Pedro do Esteval

2 2451

=

2448

Terrestre Anta Neo-Calcolítico; Espinho Pequeno I

=

Lameira do Cavalo

União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

3 2474 Terrestre Sepultura Romano; Medieval Cristão; Tapada da Sepultura União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

4 4073 Terrestre Achado isolado Romano Sobreira Formosa União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

5 5211 Terrestre Achado isolado Romano Castelo do Chão do Trigo União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

6 10936 Terrestre Anta Neo-Calcolítico; Espinho Pequeno II União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

7 11179 Terrestre Anta Neo-Calcolítico; Espinho Pequeno III União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

74 11259 Terrestre Fortificação Contemporâneo Couratão I (Forte do Couratão) União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

75 11290 Terrestre Bateria Contemporânea Couratão III (Bateria do Cou-
ratão I)

União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

84 11293 Terrestre Bateria Contemporânea Bateria dos Fortes 1 União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

8 12572 Terrestre Anta Neo-Calcolítico; Vale de Alvito União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

9 12763 Terrestre Anta Neo-Calcolítico; Portela de Anavinhas União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

10 14593 Terrestre Anta Neo-Calcolítico; Cão do Ribeiro União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

11 15006

=

10374

Terrestre Anta Neolítico; Calcolítico; Cabeço da Anta/ Lameira 
Murteira

=

Pergulho

União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

12 15666 Terrestre Estrutura Indeterminado; Estrada dos Mouros Montes da Senhora

13 15667 Terrestre Mamoa Neo-Calcolítico; Lameira d’Antas I Montes da Senhora

14 15668 Terrestre Mamoa Neo-Calcolítico; Lameira d’Antas II Montes da Senhora

15 15669 Terrestre Mamoa Neo-Calcolítico; Lameira d’Antas III Montes da Senhora

16 15670 Terrestre Povoado Idade do Ferro; Idade do 
Bronze — Final;

Cabeço dos Castelos Montes da Senhora

17 15671 Terrestre Mina Romano; Idade Média; Foz da Ribeira do Alvito/Rio 
Ocreza

Montes da Senhora
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ID CNS Meio Tipo Períodos Designação Freguesia

18 19292 Terrestre Fortificação Moderno; Contemporâneo; Forte das Batarias I Montes da Senhora

73 19293 Terrestre Bateria Contemporâneo Baterias II

(Bateria das Baterias I)

União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

19 19295 Terrestre Fortim Contemporâneo; Fortes da Catraia Fundeira I/=

Catraia Fundeira

Montes da Senhora

20 19317 Terrestre Via Romano; Idade Média; 
Contemporâneo;

Cabeço das Corgas/Vale de 
Amodéis

União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

21 19326 Terrestre Mina Romano; Piçarra do Castelo União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

79 19343 Terrestre Via Indeterminado Lameira das Antas IV Montes da Senhora

22 23273 Terrestre Arte Rupestre Indeterminado; Cabeço das Corgas União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

23 25204 Terrestre Mamoa Neo-Calcolítico; Antas Cimadas I União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

24 25207 Terrestre Mamoa Neo-Calcolítico; Antas Cimadas II/Forno dos 
Mouros

União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

25 25208 Terrestre Mamoa Neo-Calcolítico; Cabeço da Anta/Moita do 
Pinheiro

União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

26 25209 Terrestre Arte Rupestre Neo-Calcolítico; Azenha das Zebras São Pedro do Esteval

27 25210 Terrestre Achado isolado Neo-Calcolítico; Bouça de Oleiros União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

28 25212 Terrestre Arte Rupestre Neo-Calcolítico; Cabeço dos Crutes São Pedro do Esteval

29 25213 Terrestre Arte Rupestre Indeterminado; Casa da Moura União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

30 25216 Terrestre Mancha de Ocupa-
ção

Moderno; Idade Média; 
Romano;

Cascalho/Lameirinho União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

31 25217 Terrestre Mamoa Neo-Calcolítico; Moita da Galinha União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

32 25218 Terrestre Habitat Idade Média; Romano; Olival Cardoso União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

33 25219 Terrestre Arte Rupestre Neo-Calcolítico; Ribeiro do Sacristão União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

34 25220 Terrestre Sepultura Romano; Idade Média; Tapada União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

35 25221 Terrestre Mamoa Neo-Calcolítico; Vale Bastinho União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

36 25222 Terrestre Mamoa Neo-Calcolítico; Vale da Neve São Pedro do Esteval

37 25224 Terrestre Arte Rupestre Idade do Bronze; Idade do 
Ferro;

Várzea Grande/Pedra das 
Letras

União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

85 26729 Terrestre Povoado Fortificado Indeterminado Montes da senhora Montes da Senhora

38 26731 Terrestre Conheira Indeterminado; Foz da Ribeira da Borracheira União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

39 27415 Terrestre Arte Rupestre Neo-Calcolítico; Pego do Vale das Cornas São Pedro do Esteval

40 27416 Terrestre Arte Rupestre Neo-Calcolítico; Rio Ocreza São Pedro do Esteval
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ID CNS Meio Tipo Períodos Designação Freguesia

41 28162 Terrestre Vestígios Diversos Romano; Cabeço da Moura União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

42 28163 Terrestre Conheira Romano; Idade Média; Buraca da Moura I União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

43 28164 Terrestre Indeterminado Indeterminado; Buraca da Moura II Montes da Senhora

44 28165 Terrestre Mina Indeterminado; Buraca da Moura III União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

45 28166 Terrestre Mina Indeterminado; Buraca da Moura do Vale 
d`Engil

União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

46 28167 Terrestre Indeterminado Indeterminado; Buraca da Moura IV Montes da Senhora

47 28168 Terrestre Indeterminado Moderno; Contemporâneo; Cabeço dos Calvos União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

48 28169 Terrestre Habitat Contemporâneo; Moderno; Casoroles da Foz Sardinha União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

49 28170 Terrestre Indeterminado Indeterminado; Escorregadoiro da Moira Montes da Senhora

50 28172 Terrestre Capela Moderno; Contemporâneo; Espírito Santo São Pedro do Esteval

51 28173 Terrestre Mancha de Ocupa-
ção

Idade Média; Moderno; Fidalgão União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

52 28174 Terrestre Fonte Moderno; Contemporâneo; Fonte da Alagoa União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

53 28175 Terrestre Estrutura Indeterminado; Fonte Ferenha União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

54 28194 Terrestre Mina Idade Média; Romano; Foz da Sardinha União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

55 28196 Terrestre Inscrição Contemporâneo; Igreja da Senhora das Dores União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

56 28197 Terrestre Igreja Moderno; Contemporâneo; Igreja Velha São Pedro do Esteval

57 28198 Terrestre Moinho Contemporâneo; Moderno; Moitas I União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

58 28199 Terrestre Moinho Moderno; Contemporâneo; Moitas II União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

59 28200 Terrestre Conheira Romano; Idade Média; Olival da Barca União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

60 28202 Terrestre Conheira Idade Média; Romano; S`la Velha União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

61 28276 Terrestre Vestígios de Super-
fície

Idade Média; Moderno; Bairrada União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

62 28277 Terrestre Conheira Idade Média; Romano; Sobral Fernando União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

63 28280 Terrestre Conheira Romano; Idade Média; Vale da Fraga União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

64 28425 Terrestre Conheira Indeterminado; Foz da Ribeira da Fróia União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

65 28427 Terrestre Conheira Indeterminado; Selavesa União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira
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ID CNS Meio Tipo Períodos Designação Freguesia

66 28429 Terrestre Inscrição Romano; Labrunhal Fundeiro União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

67 28430 Terrestre Casal Rústico Romano; Vale Motrinas União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

68 28440 Terrestre Achado(s) Isolado(s) Romano; Corcovas União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

69 34657 Terrestre Conheira Indeterminado; Ribeira do Alvito União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

70 34658 Terrestre Exploração mineral Romano; Idade Média; Sela Velha 2 União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

71 34674 Terrestre Conheira Romano; Idade Média; Foz da Ribeira da Frísia União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

72 34746 Terrestre Bateria Contemporâneo; Trincheira do Vale d´Urso I União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

80 34960 Terrestre Bateria Contemporânea Trincheira das Baterias Montes da Senhora

78 34961 Terrestre Bateria Contemporânea Couratão II (Bateria do Cou-
ratão II)

União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

86 34962 Terrestre Bateria Contemporânea Trincheira do Couratão União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

77 34963 Terrestre Bateria Contemporânea Trincheira da Cerejeira União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

82 34964 Terrestre Fortificação Contemporânea Forte dos Fortes (cemitério 
dos burros)

União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

83 34965

=

11229

Terrestre Bateria Contemporânea Bateria dos Fortes 2 (Alto do 
Moinho)

União das freguesias Sobreira 
Formosa e Alvito da Beira

81 34966 Terrestre Bateria Contemporânea Trincheira do Vale d´Urso 1 (2) União das freguesias Proen-
ça-a-Nova e Peral

TABELA 2

Património não classificado: arquitetónico

ID Designação Localização Tipologia

1 Igreja Matriz-Igreja de S. Lourenço Alvito da Beira Equipamento religioso

2 Cruzeiro Alvito da Beira Equipamento religioso

3 Fonte Alvito da Beira Fonte

4 Escola Primária Alvito da Beira Equipamento escolar

5 Ponte do Alvito Ponte do Alvito/ Montes da Senhora Obra de Arte

6 Igreja de Nossa Senhora do Pópulo Montes da Senhora Equipamento religioso

7 Cruzeiro — Serra das Talhadas Montes da Senhora Equipamento religioso

8 Estruturas Militares da Serra das Talhadas Montes da Senhora Equipamento militar

9 Capela do Peral Peral Equipamento religioso



85/102

Av
is

o 
(e

xt
ra

to
) n

.º
 1

98
14

/2
02

4/
2

04-09-2024

N.º 171

 2.ª série

ID Designação Localização Tipologia

10 Igreja da Misericórdia Proença-a-Nova Equipamento religioso

11 Antigo Edifício dos Correios Proença-a-Nova Edifício civil

12 Igreja Matriz Proença-a-Nova Equipamento religioso

13 Escola Primária de Proença-a-Nova Proença-a-Nova Equipamento escolar

14 Cantina Escolar Assis Roda Proença-a-Nova Equipamento escolar

15 Ponte Filipina no Malhadal Rib.da Isna/ Proença-a-Nova Obra de arte

16 Antigo Hospital — Lar da Misericórdia Proença-a-Nova Equipamento social

17 Capela do Espírito Santo Proença-a-Nova Equipamento religioso

18 Capela de S. Sebastião Proença-a-Nova Equipamento religioso

19 Escola Primária de Moitas Moitas /Proença-a-Nova Equipamento escolar

20 Escola Primária de Pergulho Pergulho/ Proença-a-Nova Equipamento escolar

21 Igreja Matriz-Igreja de S. Pedro S.Pedro do Esteval Equipamento religioso

22 Capela de S. João Padrão/ S. Pedro do Esteval Equipamento religioso

23 Capela de Nossa Senhora da Ajuda Lameira d’ Ordem/ S. Pedro do Esteval Equipamento religioso

24 Escola Primária S. Pedro do Esteval Equipamento escolar

25 Capela da Misericórdia Sobreira Formosa Equipamento religioso

26 Capela de Santa Ana Sobreira Formosa Equipamento religioso

27 Capela de St. António Sobreira Formosa Equipamento religioso

28 Igreja Matriz/Igreja de São Tiago Maior Sobreira Formosa Equipamento religioso

29 Fonte Sobreira Formosa Fonte

30 Casa do Povo Sobreira Formosa Edifício civil

31 Ponte da Ribeira do Vale d’Urso Rib. Sarzedinha/ Sobreira Formosa Obra de Arte

32 Casa do Cristo Proença-a-Nova Edifício civil

33 Casa do Bispo Proença-a-Nova Edifício civil

34 Hotel das Amoras Proença-a-Nova Equipamento turístico

35 Antigos Paços do Concelho Proença-a-Nova Edifício civil

36 Sport Club Sobreirense Sobreira Formosa Edifício civil

37 Antigo armazém Sobreira Formosa Edifício civil

38 Casa da família Ferreira de Matos Sobreira Formosa Edifício civil

39 Escola Primária Montes da Senhora Equipamento escolar

40 Ponte da Fróia Rib. Fróia/ Sobreira Formosa Obra de arte

41 Espaço Museológico Sobreira Formosa Edifício

42 Centro de Artes e Ofícios Sobreira Formosa Edifício
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ANEXO III

Lista de Aglomerados Rurais

Número Local Área

1 Aldeia Ruiva 3,271264

2 Pereiro 3,669891

3 Oliveiras 3,336011

4 Herdade 6,289769

5 Mó (Poente) 0,857529

6 Casal da Ribeira 3,240572

7 Rabacinas 5,961708

8 Maxiais 5,409341

9 Casa Nova 2,092374

10 Vale da Carreira 2,991829

11 Casal de Ordem 2,92874

12 Cabrieira 0,364861

13 Cabeço do Moinho 1,994721

14 Amoreira 1,95127

15 Bairrada 2,065881

16 Braçal 4,007829

17 Caniçal Cimeiro 4,973479

18 Carregais 6,904088

19 Carregal 3,461778

20 Carvalhal 3,602848

21 Castanheira 7,090819

22 Cerejeira 12,27158

23 Chão do Galego 23,69391

24 Cimadas Cimeiras 15,96976

25 Cimadas Fundeiras 11,73278

26 Corgas/Lomba das Corgas 21,59712

27 Cunqueiros 19,88623

28 Dáspera 6,094289

29 Esfrega 4,691222

30 Espinho Grande 7,598343

31 Vale de Urso (Poente) 9,489526

32 Estevês 11,67842

33 Ferraria 3,383374

34 Eiras 6,480471



87/102

Av
is

o 
(e

xt
ra

to
) n

.º
 1

98
14

/2
02

4/
2

04-09-2024

N.º 171

 2.ª série

Número Local Área

35 Figueira 4,489665

36 Serimogão 4,908752

37 Galisteu 14,68473

38 Venda 4,645722

39 Sobral Fernando 7,030628

40 Lameira da Ordem 15,82032

41 Vale de Urso (Nascente) 5,347398

42 Vales 7,279149

43 Murteirinha 10,06703

44 Relva da Louça 9,39997

45 Padrão 11,73802

46 Vale Canhestro 7,694775

47 Redonda 2,614291

48 Palhota 7,923461

49 Junceira 7,332073

50 Vale de Videiros 4,85417

51 Labrunhal Fundeiro 2,903385

52 Fórneas 10,48686

53 Vale da Ursa 8,056401

54 Penafalcão 4,999948

55 Pedras Brancas 6,324809

56 Souto 2,657823

57 Póvoa 11,32515

58 Pucariço 11,88222

59 Sesmos 3,740955

60 Ripanço 9,635688

61 Giesteiras Cimeiras 11,2397

62 Giesteiras Fundeiras 2,403369

63 Pergulho Murteira 20,68292

64 Pernadas 2,339092

65 Vale de Água 10,44999

66 Maljoga 5,433048

67 Vale das Balsas 4,736782

68 Malhadal 19,05245

69 Lameira Martins 4,345523

70 Casalinho (Montes Senhora) 1,410736
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Número Local Área

71 Espinho Pequeno 7,939487

72 Lomba do Peral 4,765684

73 Espinho Pequeno Norte 19,90308

74 Mó (Nascente) 1,088525

75 Caniçal Fundeiro 2,143385

76 Vales (Proença) 2,331562

77 Labrunhal Cimeiro 2,249219

78 Casal Velho 1,807811

79 Foz do Pereiro 2,130195

80 Rafael 1,520017

81 Casalinho (Proença) 1,138173

82 Folga 0,572219

83 Fatelo 0,795282

84 Borracheira 1,350347

85 Monte Barbo 4,251274

86 Naves (Nascente) 0,394444

87 Vale Madeirinho 0,589991

88 Naves (Poente) 3,514008

89 Monte Fundeiro 3,213531

90 Monte Rodrigo 0,522527

91 Vale Salgueiro 1,09119

92 Ribeira Vale da Ursa 2,402103

93 Porteleiros 2,099439

94 Fróia 1,973569

95 Cor da Cabra 2,012652
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ANEXO IV

Delimitação das subunidades da UOPG1

Subunidade Área  
(m²) Designação Tipo de operação Dependência

1a) 201.871 Núcleo Urbano de Proença-a-Nova Área de Reabilitação Urbana UOPG1

1b) 7.214 Devesa Unidade de Execução UOPG1

1c) 4.287 Mercado Unidade de Execução UOPG1

1d) 166 Casa da Memória Projeto de Execução UOPG1
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ANEXO V

Delimitação das subunidades da UOPG2

Subunidade Área  
(m²) Designação Tipo de Operação Dependência

2a) 97.774 Núcleo Urbano de Sobreira Formosa Área de Reabilitação Urbana UOPG2

2b) 12.392 Devesa Unidade de Execução UOPG2

2c) 8.565 Rua do Comércio Unidade de Execução UOPG2

2d) 12.310 Rua Infante Sagres Unidade de Execução UOPG2
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Esquema posicional

Planta de condicionantes — outras condicionantes
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Planta de condicionantes — risco de incêndio — perigosidade alta e muito alta
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Planta de condicionantes — reserva agrícola nacional e obras de aproveitamento hidoagrícola
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Planta de condicionantes — reserva ecológia nacional
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Planta de ordenamento — classificação e qualificação do solo



96/102

Av
is

o 
(e

xt
ra

to
) n

.º
 1

98
14

/2
02

4/
2

04-09-2024

N.º 171

 2.ª série

Planta de ordenamento — sistema patrimonial
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Planta de ordenamento — classificação das zonas mistas

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_278_3.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_278_4.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_289_2.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_289_4.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_290_1.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_290_2.jpg
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73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_290_3.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_290_4.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_291_1.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_291_3.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_301_2.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_301_4.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_302_1.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_302_2.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_302_3.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_302_4.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_303_1.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_312_2.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_313_1.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_313_2.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_313_4.jpg

73523 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73523_0508_PO_QS_323_2.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_278_3.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_278_4.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_289_2.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_289_4.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_290_1.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_290_2.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_290_3.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_290_4.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_291_1.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_291_3.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_301_2.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_301_4.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_302_1.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_302_2.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_302_3.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_302_4.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_303_1.jpg
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73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_312_2.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_313_1.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_313_2.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_313_4.jpg

73524 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73524_0508_PO_ZM_323_2.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_278_3.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_278_4.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_289_2.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_289_4.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_290_1.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_290_2.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_290_3.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_290_4.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_291_1.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_291_3.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_301_2.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_301_4.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_302_1.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_302_2.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_302_3.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_302_4.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_303_1.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_312_2.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_313_1.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_313_2.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_313_4.jpg

73525 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/POrd_73525_0508_PO_SP_323_2.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_278_3.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_278_4.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_289_2.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_289_4.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_290_1.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_290_2.jpg
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73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_290_3.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_290_4.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_291_1.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_291_3.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_301_2.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_301_4.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_302_1.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_302_2.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_302_3.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_302_4.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_303_1.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_312_2.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_313_1.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_313_2.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_313_4.jpg

73526 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73526_0508_PC_OC_323_2.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_278_3.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_278_4.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_289_2.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_289_4.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_290_1.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_290_2.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_290_3.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_290_4.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_291_1.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_291_3.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_301_2.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_301_4.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_302_1.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_302_2.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_302_3.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_302_4.jpg

73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_303_1.jpg
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73527 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73527_0508_PC_PI_312_2.jpg
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73528 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73528_0508_PC_RA_278_3.jpg

73528 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73528_0508_PC_RA_278_4.jpg

73528 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73528_0508_PC_RA_289_2.jpg

73528 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73528_0508_PC_RA_289_4.jpg

73528 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73528_0508_PC_RA_290_1.jpg

73528 — https://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_73528_0508_PC_RA_290_2.jpg
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